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ATOS DA CVI

 

 

            ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Câmara de Vereadores de Itajaí  
 

 
 

Av. Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Bairro Ressacada  
CEP 88307-303 - Fone/Fax: (47) 3344-7100 – Itajaí – Santa Catarina 

 
 

 

ϭͬϮ��

PORTARIA Nº 370/2025 
 
 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 
SERVIDORA QUE ESPECIFICA. 

     
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor de 
Finanças, Orçamento, Contabilidade e Recursos Humanos da 
Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do Senhor 
Presidente, Ver. Fernando Martins Pegorini, concedida através 
da Portaria nº 094, de 04 de fevereiro de 2025 e, em 
conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, resolvem: 
 

  
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora 

ANDREZA CRISTINE CORRÊA FERNANDES, matrícula nº 113, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de “Assessor Técnico”, pelo período de 15 (quinze) dias, de 
06.09 a 20.09.2025, conforme Comunicado de Decisão da Gerência de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional de Itajaí. 

 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Itajaí, 15 de setembro de 2025. 
 
 
 

JEFFERSON OSVALDO SANTARÉM AZEVEDO 
Secretário de Administração e Finanças 

 
 
 

ORLI CALBUSCH 
Diretor de Finanças, Orçamento, Contabilidade e Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 371/2025 
 
 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA, À SERVIDORA QUE ESPECIFICA. 

      
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor de 
Finanças, Orçamento, Contabilidade e Recursos Humanos da 
Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do Senhor 
Presidente, Ver. Fernando Martins Pegorini, concedida através 
da Portaria nº 094, de 04 de fevereiro de 2025 e, em 
conformidade com o Art. 9º da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, resolvem: 

 
  

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, à servidora DENISE WILDNER MOMM, matrícula nº 97, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de “Recepcionista”, no dia 05.09.2025, conforme 
Comunicado de Decisão da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional de 
Itajaí. 

 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Itajaí, 15 de setembro de 2025. 
 
 
 

JEFFERSON OSVALDO SANTARÉM AZEVEDO 
Secretário de Administração e Finanças 

 
 
 

ORLI CALBUSCH 
Diretor de Finanças, Orçamento, Contabilidade e Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 373/2025 
 

 
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE ESPECIFICA. 
 
 
O Diretor de Finanças, Orçamento, Contabilidade e 
Recursos Humanos e o Diretor Administrativo, 
Operacional e de Serviços da Câmara de Vereadores de 
Itajaí, por delegação do Senhor Presidente, Ver. Fernando 
Martins Pegorini, concedida através da Portaria nº 094, de 
04 de fevereiro de 2025, resolvem: 
 
 

CONCEDER férias ao servidor abaixo, a ser gozada no período 
especificado: 

 
 

Nome  Cargo/Matrícula 
Período Aquisitivo (P.A.) 

Férias/Abono/Saldo 

Jefferson Osvaldo 
Santarém Azevedo 

Secretário de Administração e Finanças 
Mat. 16         
P.A. 28.11.2023 a 27.11.2024 

17.09 a 26.09.2025 
COM ABONO 

SALDO: 10 DIAS 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Itajaí, 15 de setembro de 2025. 
 
 
 

ORLI CALBUSCH 
Diretor de Finanças, Orçamento, Contabilidade e Recursos Humanos 

 
 
 

 PETERSON CORRÊA  
Diretor Administrativo, Operacional e de Serviços 
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PORTARIA Nº 374/2025 
 

  
  

ENQUADRA SERVIDOR À LEI 
COMPLEMENTAR Nº 333, DE 29 DE MAIO 
DE 2018. 

  
 

 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 25, 
incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da 
Câmara, resolve: 

 
 
  

ENQUADRAR o servidor TALES GUEDIM JÚNIOR, matrícula nº 105, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de “Consultor Jurídico em Contratos e 
Licitações”, nos termos do Art. 4º, § 4º, da Lei Complementar nº 333, de 29 de maio 
de 2018, a contar de 14 de setembro de 2025. 

 
 

   
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
  
 
 
 

Itajaí, 16 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Ver. FERNANDO MARTINS PEGORINI 
Presidente. 
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PORTARIA Nº 375/2025 
 

 
EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA. 
 

 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 25, 
incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da 
Câmara, resolve:  

 
 
 

 EXONERAR, a pedido, GUSTAVO CABRAL, matrícula nº 5051, do 
cargo de provimento em comissão de “Chefe de Gabinete”, nível CG05, a contar de 
16 de setembro de 2025. 

  
  
 

 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
  
 
 
 

Itajaí, 16 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Ver. FERNANDO MARTINS PEGORINI 
Presidente. 
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PORTARIA Nº 376/2025 
 
 
 

CONCEDE LICENÇA-LUTO À SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA. 

 
     

O Diretor de Finanças, Orçamento, Contabilidade e Recursos 
Humanos e o Diretor Administrativo, Operacional e de Serviços 
da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do Senhor 
Presidente, Ver. Fernando Martins Pegorini, concedida através 
da Portaria nº 094, de 04 de fevereiro de 2025 e, de acordo 
com o inciso IV, Art. 99 da Lei nº 2960/95, resolvem: 
 

  
CONCEDER LICENÇA-LUTO à servidora LILIAN TERESINHA ROSA 

REIS, matrícula nº 26, ocupante do cargo de provimento efetivo de “Recepcionista”, 
no período de 15.09 a 19.09.2025, pelo falecimento de sua mãe. 

 
 

 
 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 

Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 

ORLI CALBUSCH 
Diretor de Finanças, Orçamento, Contabilidade e Recursos Humanos 

 
 
 

 PETERSON CORRÊA  
Diretor Administrativo, Operacional e de Serviços 

ATOS DO GABINETE

                
 

  

                                                        PORTARIA N.º 4213/2025      
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante à C.I nº 1601/2025, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 
308978/2025-e, considerando os artigos 27 e 28, da Lei 
Complementar nº 132/2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, a servidora abaixo relacionada, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo  do  QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME DO 
SERVIDOR CARGO 

FAIXA DE 
VENCIMENTO 

ANTERIOR 

FAIXA DE 
VENCIMENTO 

ATUAL 
A CONTAR 

DE: 

2521401 ALINE MOREIRA 
BELUCO 

PROFESSOR – 
EDUCAÇÃO ESPECIAL I II 02/09/2025 

 
      Itajaí, 17 de setembro de 2025. 

 
 
 
                                                     

           ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                      Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

                
 

  

                                                    PORTARIA N.º 4214/2025  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1602/2025, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
309001/2025-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com 
o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo do 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

2521401 ALINE MOREIRA 
BELUCO 

PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
ESPECIAL A1-40H A2-40H 02/09/2025 

1511607 DALMIR ELIZEU DE 
SOUZA 

INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA A7-40H A8-40H 11/09/2025 

1827607 ELIS DIENIFFER 
SOARES MIRANDA 

PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
INFANTIL A4-40H A5-40H 12/09/2025 

2517701 FABIANA NATIVIDADEAGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO A1-30H A2-30H 11/09/2025 

2086801 JOSIANA MARTINS 
DOS SANTOS 

AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL A5-20H A6-20H 11/09/2025 

           
                 Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 

 
 
                                                     

      ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                 Prefeito Municipal de Itajaí 
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          PORTARIA N.º 4215/2025 

            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2892 e Portaria nº 1135, de 
28 de fevereiro de 2025, de 01 de janeiro de 2025 e consoante 
à C.I. nº 1035/2025/GMPSO, resolve CONCEDER 
REDUÇÃO DE PARTE DA JORNADA DE 
TRABALHO, de acordo o Decreto nº 13.582, de 14 de abril 
de 2025, que regulamenta e consolida a Lei Complementar nº 
432, de 15 de maio de 2023, as servidoras abaixo 
relacionadas: 
 

Nome Matrícula Cargo Carga 
horária a 
cumprir 

Período  

IZABEL AUANA DE 
AMORIM PRIPRA 

2081301 AGENTE 
COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 

20:00 
HORAS 

01/09/25 A 
31/08/26 

SEILANE 
OURIQUES CHENK 

P DE OLIVEIRA 

2742501 ENFERMEIRO 28:00 
HORAS 

01/09/25 A 
31/08/26 

                              
                                                         

                                                         Itajaí, 17 de setembro de 2025.  
 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 
 

                                                                      
          PORTARIA N.º 4216/2025 

            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2892 e Portaria nº 1135, de 
28 de fevereiro de 2025, de 01 de janeiro de 2025 e consoante 
à C.I. nº 1048/2025/GMPSO, resolve CONCEDER 
REDUÇÃO DE PARTE DA JORNADA DE 
TRABALHO, de acordo o Decreto nº 13.582, de 14 de abril 
de 2025, que regulamenta e consolida a Lei Complementar nº 
432, de 15 de maio de 2023, as servidoras abaixo 
relacionadas: 
 

Nome Matrícula Cargo Carga 
horária a 
cumprir 

Período  

DANIELA 
ZEFERINO DA 

SILVA 

1545801 AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

23:00 
HORAS 

11/09/25 A 
10/09/26 

HILDERGARD 
PEREIRA DE AMO 

1879702 ATENDENTE DE 
UNIDADE DE SAÚDE 

20:00 
HORAS 

11/09/25 A 
10/09/26 

LUCIANA RAMOS 
BITENCOURT 

925618 PROFESSOR 20:00 
HORAS 

11/09/25 A 
10/10/25 

REGIANE 
CAPRARO 

2297301 AGENTE  DE APOIO 
EM EDUCAÇÃO 

ESPECIAL 

20:00 
HORAS 

11/09/25 A 
10/09/26 

ZULMIRA PEZZINI 1362604 ENFERMEIRO 20:00 
HORAS 

11/09/25 A 
10/09/26 

                              
                                                         

                                                         Itajaí, 17 de setembro de 2025.  
 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 
 

                                                                      
          PORTARIA N.º 4217/2025 

            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892 e Portaria nº 1135, 
de 28 de fevereiro de 2025, de 01 de janeiro de 2025 e 
consoante à C.I. nº 1047/2025/GMPSO, resolve FAZER 
CESSAR, os efeitos da Portaria nº 2951, de 27 de junho de 
2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2972, 
de 27 de junho de 2025, que CONCEDEU 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL, no que concerne a 
servidora Eliane Passos de Oliveira, matrícula nº 945406, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente em 
Atividades de Educação, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 10 de 
setembro de 2025.                  
   
                                                                                    

                                                         Itajaí, 17 de setembro de 2025.  
 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

                

  

 
                                                         PORTARIA N.º 4218/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 
01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro 
de 2025, e consoante à C.I. nº 1039/2025, da Gerência de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, em 
conformidade com o artigo 9º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período:  

 
NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ALESSANDRA SIMAS DE 

LIMA 
4849001 TÉCNICO EM ATIVIDADES  

ADMINISTRATIVAS 
01 04/09/25 

BRUNA DE SOUZA 
KOCH 

2574803 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 05/09/25 

ELIZANE FELIPE 
OLIVEIRA 

1386004 PROFESSOR 01 05/09/25 

FRANCINY DE LIMA 
CAMPOS 

2133503 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 05/09/25 

JAMILE ROEPCKE 
CARDOSO  

1620401 ENFERMEIRO 01 26/08/25 

LETICIA REIS NUNES 
SANTOS 

1548001 FONOAUDIÓLOGO 01 08/09/25 

MARCIA MARQUIOLI 
SANTIAGO 

1305901 ARTÍFICE 01 14/08/25 

SILVANO LUIZ RAMOS 1889901 AGENTE DA AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO 

01 05/09/25 

SIMONE SILVA E LIMA 
SCHLEDER 

705803 CIRURGIÃO DENTISTA 01 08/09/25 

                                                               
                                                     Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 
                                             JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                           Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                                         PORTARIA N.º 4219/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 
01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro 
de 2025, e consoante à C.I. nº 1038/2025, da Gerência de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, em 
conformidade com o artigo 9º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, às servidoras abaixo relacionadas, com seu 
respectivo cargo e período:  

 
NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ALINE CUNHA DA 

CONCEICAO JOANINI 
2054806 PROFESSOR 01 05/09/25 

ANA CAROLINA DOS 
SANTOS FLORIANO 

1572610 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 01/09/25 

ANA PAULA BOMFIM 
CAETANO 

1768204 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 02/09/25 

ANDREIA PEREIRA DE 
ANDRADE 

2508101 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 04/09/25 

CINTHYA MARIA LINS 
PEREIRA PAVIANI 

1175203 ENFERMEIRO 03 03/09/25 A 
05/09/25 

ELIZANDRA SOARES DE 
SOARES 

1955801 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

03 01/09/25 A 
03/09/25 

ELIZANGELA DOS 
SANTOS DA SILVA 

1737405 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 04/09/25 A 
05/09/25 

FABILA MAGNO DE 
OLIVEIRA 

2038110 PROFESSOR 01 02/09/25 

FERNANDA FATIMA 
FONTANA 

2068004 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 02/09/25 

GISELE FRANCISCA 
PEREIRA 

2457801 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 04/09/25 

HILDA WIPPEL 1071703 ENFERMEIRO 01 05/09/25 

JUSSARA VARGAS 
PEIRAO 

1676403 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 01/0925 

MARCIA PEREIRA 
FREITAS 

1123901 OPERADOR DE 
ESTACIONAMENTO 

ROTATIVO 

03 02/09/25 A 
04/09/25 

MIRTES CRISTIANE 
SILVA 

229201 PSICÓLOGO 01 08/09/25 

MONICA TEREZINHA 
FERREIRA NICOLAU 

2305901 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 02/09/25 A 
03/09/25 

NATASCHE RIBEIRO 
PESSOA 

1796702 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 03/09/25 

THAIS APARECIDA 
FELICIANO LIMA 

1976901 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 02/09/25 

THAYLA AGNES 
CARNEIRO GUIMARAES 

1888807 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO  ESPECIAL 

01 03/09/25 

VANESSA CRISTINA 
CORREA 

1734505 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 02/09/25 A 
03/09/25 

                                                          Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 
                                                  JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                              Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 
 

                                            
 

        PORTARIA N.º 4220/2025 
            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 
2025 e Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro de 2025, 
consoante à C.I. nº 1610/2025/DGP, e ao requerimento da 
servidora, resolve RESCINDIR A PEDIDO o contrato 
abaixo relacionado, que admitiu por prazo determinado para 
exercer a função de PROFESSOR, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE: 
2452403 Elda de Souza da Rocha 20h 15/09/2025 

 
Itajaí, 17  de setembro de 2025. 

 
 
 
 

                                     JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 

 
 
 
 
 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 4221/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 10462025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANA PAULA SOARES 2161501 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 02/09/25 

CINTHIA CRISTINA 
CORREIA DE SOUZA 

1140602 PROFESSOR 01 09/09/25  
 

CINTHIA DOS SANTOS 1383002 PROFESSOR 07 09/09/25 A 
15/09/25 

CHRISTIANE 
APARECIDA DE SOUZA 

RONCHY 

1844601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

13 09/09/25 A 
21/09/25 

EDMARA DE SOUZA 
DOS SANTOS 

2135106 PROFESSOR 01 10/09/25 

ELISABETE FERNANDES 1658501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 10/09/25 

IEDA APARECIDA 
LUCKSIK BERTI 

1515213 PROFESSOR 01 
 

10/09/25 

JANAINA BELINO 2143703 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 10/09/25 

JOSIANE ASSINI 2226701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 10/09/25 

JOSIANE CRISTINA 
PONTIOLI 

2307901 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

14 03/09/25 A 
16/09/25 

LEANDRO HAMMEL 2086101 ENFERMEIRO 01 10/09/25 

MARGARETE CARDOZO 
ADRIANO 

1802202 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

15 09/09/25 A 
23/09/25 

MEILA MAUREN VELHO 
DE SOUZA CORREIA 

1430603 PROFESSOR 01 11/09/25 

PATRICIA RODRIGUES 
GAUDERETO 

1492501 PROFESSOR 01 11/09/25 

PRISCILA DELFINO 
VIEIRA 

2060208 PROFESSOR 20 09/09/25 A 
28/09/25 

SABRINA DOS SANTOS 
DE GODOY 

2080501 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

05 11/09/25 A 
15/09/25 

SIMONE GRAZIELLE 
CAPUCCI RODRIGUES 

1561402 PSICÓLOGO 01 10/09/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 
 
                                                JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                             Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                
 

  

                                                        PORTARIA N.º 4222/2025      
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante à C.I nº 1607/2025, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 
309770/2025-e, considerando os artigos 27 e 28, da Lei 
Complementar nº 132/2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, a servidora abaixo relacionada, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo  do  QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME DO 
SERVIDOR CARGO 

FAIXA DE 
VENCIMENTO 

ANTERIOR 

FAIXA DE 
VENCIMENTO 

ATUAL 
A CONTAR 

DE: 

2060012 
NAYARA 
NASCIMENTO 
PORTO MUNARI 

PROFESSOR – ANOS 
INICIAIS I II 04/09/2025 

 
      Itajaí, 17 de setembro de 2025. 

 
 
 
                                                     

           ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                      Prefeito Municipal de Itajaí 
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                                                        PORTARIA N.º 4222/2025      
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante à C.I nº 1607/2025, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 
309770/2025-e, considerando os artigos 27 e 28, da Lei 
Complementar nº 132/2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, a servidora abaixo relacionada, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo  do  QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME DO 
SERVIDOR CARGO 

FAIXA DE 
VENCIMENTO 

ANTERIOR 

FAIXA DE 
VENCIMENTO 

ATUAL 
A CONTAR 

DE: 

2060012 
NAYARA 
NASCIMENTO 
PORTO MUNARI 

PROFESSOR – ANOS 
INICIAIS I II 04/09/2025 

 
      Itajaí, 17 de setembro de 2025. 

 
 
 
                                                     

           ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                      Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

                
 

  

                                                    PORTARIA N.º 4223/2025  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1606/2025, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
309788/2025-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com 
o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo do 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1797705 MÔNICA DOS SANTOS 
SOUZA 

PROFESSOR- 
EDUCAÇÃO INFANTIL A5-30H A6-30H 13/09/2025 

687304 SAMARA GONCALVES 
JONCK 

PROFESSOR-
CIÊNCIAS B5-40H B6-40H 15/09/2025 

2325803 SIMONE DOS SANTOS PROFESSOR- 
EDUCAÇÃO INFANTIL A2-20H A3-20H 12/09/2025 

2071704 WILSON DE OLIVEIRA 
NETO 

PROFESSOR- 
HISTÓRIA A4-10H A5-10H 13/09/2025 

           
                 Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 

 
 
                                                     

      ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                 Prefeito Municipal de Itajaí 

 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 4224/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1019/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

BARBARA ELIANE 
MATOS 

1402005 MÉDICO 01 01/09/25 

DENISE FELISBERTO 
GAERTNER 

613410 PROFESSOR 01 02/09/25 

EDUARDO MAGALHAES 
CAPELETTO 

2272101 GUARDA MUNICIPAL 01 01/09/25 
 

GISELI IDALINA 
CORREA SEDREZ 

2370802 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

06 28/08/25 A 
02/09/25 

JANAINA SIMAS E 
SILVA 

1061802 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

68 28/07/25 A 
03/10/25 

JOSIANE CRISTINA 
PONTIOLI 

2307901 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

03 04/08/25, 13/08/25, 
20/08/25 

LETICIA VEIGA 
CASANOVA 

653501 PROFESSOR 36 31/07/25 A 
04/09/25 

LUCIENE MARIA DA 
SILA CORREIA 

2253802 PROFESSOR 01 
 

29/08/25 

MARIA MARILIA FELIPE 1667307 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 
 

01/09/25 A 
02/09/25 

REGIANE BENEDITO 
FERNANDES 

1927403 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

03 01/09/25 A 
03/09/25 

SAMILE JAQUES DE 
OLIVEIRA  

1615105 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 01/09/25 

SUNER RAFAEL DA 
SILVA 

1255703 PROFESSOR 01 01/09/25 

SUZANA BILHA 
MARIANO 

1811502 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

03 01/09/25 A 
03/09/25 

TATIANA RAMOS MAES 
VARGAS 

1976401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

15 22/08/25 A 
04/09/25 

VANESSA 
BAUMGARTNER 

SILVERIO DA SILVA 

617601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

180 05/09/25 A 
03/03/25 

VANESSA DOS SANTOS 
KURTZ 

2432401 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

4 01/09/25 A 
04/09/25 

VIVIANE APARECIDA 
DOS SANTOS 

3107606 PROFESSOR 01 02/09/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 
                                                JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 4225/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1022/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, às servidoras abaixo relacionadas, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

CAMILA ALMEIDA 
CALDERON MARTIM 

1866502 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

03 01/09/25 A 
03/09/25 

CLAIR ALMA MACHADO 2052104 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 
 

02/09/25 A 
03/09/25 

ELISAMA DE OLIVEIRA 
GERSOSIMO 

2084205 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

02 01/09/25 A 
02/09/25 

ELISANGELA 
FREDERICO DOS 

SANTOS 

1730701 PROFESSOR 01 01/09/25 

ELISANGELA MULLER 
SOUZA 

2061405 PROFESSOR 04 02/09/25 A 
05/09/25 

FERNANDA ELISA DA 
SILVA HENCKEL 

1432507 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 02/09/25 A 
03/09/25 

IZONARA RAFAELLA 
DA SILVA DOS SANTOS 

1927602 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 01/09/25 
 

JEANE MARIA BACH 2219502 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

04 02/09/25 A 
05/09/25 

JULIANA CRISTINA 
DIAS DA SILVA 

1546807 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

04 02/09/25 A 
05/09/25 

JUSSARA SPOLAOR 2496901 PSICÓLOGO 01 01/09/25 

LUCIANE TOMAZ 
RODRIGUES RAMOS 

2447201 PROFESSOR 01 29/08/25 

MAGALI APARECIDA 
DOS SANTOS DE SOUZA 

1829504 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 01/09/25 

MARISE SILVA 
MARTINS 

737701 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

02 
 

02/09/25 A 
03/09/25 

NARA ELIZABETE 
FELIPPI 

1104101 ENFERMEIRO 01 02/09/25 

SUZANA MARTINS 
SAGAS 

1657801 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 14/08/25 

TAMIRIS ALESSANDRA 
ALVES SIQUEIRA 

2596803 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 01/09/25 

VANIA EVALDA JOSE 
DO VALLE 

1332212 SUPERVISOR ESCOLAR 03 31/08/25 A 
02/09/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 4226/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1023/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALISON RICARDO 
FERREIRA LOPES 

2180609 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

07 02/09/25 A 
08/09/25 

ANDREA LOURENCO 
CARDOSO 

1283807 PROFESSOR 01 
 

03/09/25 

CRISTINA APARECIDO 
DE SOUZA M FARIAS 

2284201 ENFERMEIRO 01 02/09/25 

DANIELA DOS SANTOS 
PEREIRA 

1582003 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 03/09/25 

DAYANE CRISTINE 
SUZENA DOS PRAZERES 

2028602 PROFESSOR 01 03/09/25 

ELISAMA DE OLIVEIRA 
GERSOSIMO 

2084205 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

03 03/09/25 A 
05/09/25 

FABIANA CRISTINE DA 
SILVA JACINTO 

654601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

03 02/09/25 A 
04/09/25 

FABIANE CASTANHETTI 
VIEIRA DE CASTILHO  

614101 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 02/09/25 

HELAINE GONCALVES 1851701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 03/09/25 

JAQUELINE DORNELLAS 
DE OLIVEIRA 

2603801 PROFESSOR 04 01/09/25,  
03/09/25 A 
05/09/25 

JESSICA DUARTE 
ZIMMERMANN 

2043311 PROFESSOR 02 03/09/25 A 
04/09/25 

 
LINDAMIR MORAES 1296801 GUARDA PATRIMONIAL 01 02/09/25 

MARIA HELENA 
ANFLOR GRASSI 

1587001 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 03/09/25 

MICHELLE SCHMITT 
SAIS 

2473501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 03/09/25 

PAULO RODRIGO SILVA 1872501 AGENTE DA AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO 

01 01/09/25 

ROSA MARIA DA SILVA 
DA COSTA 

1787001 TÉCNICO ENFERMAGEM 01 03/09/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                                      PORTARIA N.º 422�/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1024/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ADRIANA DE CAMPOS 2338401 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 03 02/09/25 A 
04/09/25 

ANA CAROLINA ADAO 
CRUZ 

2737101 ATENTENDE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

04 02/09/25 A 
05/09/25 

ANA PAULA DOS 
SANTOS SCHRAMM 

1533003 TÉCNICO EM  
ENFERMAGEM 

17 
 

05/08/25, 23/08/25, 
28/08/25 A 
11/09/25 

EDNADIA MARIA 
MATOS 

2063301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

60 06/08/25 A 
04/10/25 

ERIKA SCHULTZ 
NAGAROLLE 

1671809 PROFESSOR 90 29/08/25 A 
26/11/25 

FELIPE MATEUS 
DELFFERT 

2563401 ASSISTENTE JURÍDICO 45 17/08/25 A 
30/09/25 

FERNANDA MOROSINI 1971801 PROFESSOR 01 
 

02/09/25 

HILDEGARD PEREIRA 
DE AMO 

1879702 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

02 04/09/25 A 
05/09/25 

THUANNY JOCASTA 
GODOY 

1472903 PROFESSOR 01 03/09/25 

IVANA BEATRIZ FELLER 
DA VEIGA 

1590904 PROFESSOR 45 28/08/25 A 
11/10/25 

JEUZA PATRICIA 
WESTPHAL 

304902 PROFESSOR 15 29/08/25 A 
12/09/25 

JUCARA REGINA DE 
MORAIS RIBEIRO 

1183506 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

03 03/09/25 A 
05/09/25 

JULIANE DEL 
CASTANHEL 

1621304 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

19 31/08/25 A 
18/09/25 

MARIA PAULINA 
PEREIRA DA SILVA 

551405 ENFERMEIRO 12 02/09/25 A 
13/09/25 

MOISES RIBEIRO DO 
NASCIMENTO 

2633401 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

60 29/08/25 A 
27/10/25 

STEFANI MENDES 
BRASIL 

2413604 CONSELHEIRO TUTELAR 03 03/09/25 A 
05/09/25 

THAYSE FERMANDA 
CARDOSO RITTER 

2029301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 02/09/25 A 
03/09/25 

 
                                                    
                                                       Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 4228/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1025/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, às servidoras abaixo relacionadas, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANA PAULA DOS 
SANTOS SCHRAMM 

1533002 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

17 
 

05/08/25, 23/08/25, 
28/08/25 A 
11/09/25 

BRUNA FLORENCIO DA 
SILVA 

2019301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 02/09/25 

CARLA MARIA 
QUEROBIM MILLANI 

2225801 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

01 02/09/25 

 CAROLINA MOREIRA 
AMORIM 

1515801 ENFERMEIRO 01 
 

01/09/25 

ELAINE CRISTINA 
VIEIRA 

697207 PROFESSOR 01 02/09/25 

ELIANE CASTRO 
MARTENDAL 

1500605 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 02/09/25 

ELIANE DE 
AUGUSTINHO VAZ 

1527909 PROFESSOR 07 30/08/25 A 
05/09/25 

ERICA TORAL 1800002 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

03 02/09/25 A 
04/09/25 

FABIANA RODRIGUES 
DA SILVA 

1963901 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 02/09/25 

ISABELLA RENATA 
GOMES DA CUNHA 

2454601 PROFESSOR 01 02/09/25 

JOYCE MACIEL 2387901 PROFESSOR 02 02/09/25 A 
03/09/25 

JULIANA SUELEN 
REZENA SILVA 

2500602 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

03 03/09/25 A 
05/09/25 

LIDIANE VICTORINO 444402 PROFESSOR 01 02/09/25 

LUANA CRISTINA 
MALIUK DA SILVA 

1233901 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 02/09/25 

ROSANGELA 
APARECIDA MARTINS 

SENGER 

1703306 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

20 01/09/25 A 
20/09/25 

TALITA BANCK DALCIN 1706708 PROFESSOR 02 02/09/25 A 
03/09/25 

 
                                                    
                                                       Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 4229/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1042/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ELAINE DE OLIVEIRA 637206 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 09/09/25 

ELIZABETE DE 
OLIVEIRA VIERA ORTI 

1623115 PROFESSOR 01 10/09/25 

HERTA VIVIAN VOIGT 
BATISTA 

1497707 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 10/09/25 

JULIANA MARTINS 
BATISTA 

1683207 PROFESSOR 03 10/09/25 A 
12/09/25 

JULIANO LUNARDO DA 
SILVA 

2271201 GUARDA MUNICIPAL 01 09/09/25 A 
10/09/25 

LOURDES APARECIDA 
DA SILVA RIBEIRO 

1302514 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 
 

09/09/25 

MARLI GONZAGA 
REALINO 

1747505 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 10/09/25 

NAZOEME ALVES 
OLIVEIRA PERA 

1485311 PROFESSOR 01 09/09/25 

PATRICIA ROBERTA 
BELLANDA 

1629101 FARMACÊUTICO 07 05/09/25 A 
11/09/25 

 
REJANE ALMEIDA DA 

SILVA RAFAGNIN 
842301 ASSISTENTE SOCIAL 02 09/09/25 A 

10/09/25 
ROSA MARIA DA SILVA 

DA COSTA 
1787001 TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
01 10/09/25 

ROSEMERY DE 
ANDRADE TOMASI 

128801 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 09/09/25 A 
10/09/25 

SILMARA APARECIDA 
ALEIXO DOGNINI 

1324306 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

03 10/09/25 A 
12/09/25 

SONIA IZAURA SOUZA 
SARAGOCA 

1947001 ENFERMEIRO 4 02/09/25,  
04/09/25 A 
06/09/25 

SORAYA SANTANA 
VITORINO DA SILVA 

1877502 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 08/09/25 

TICIANA DA SILVA 
ALVES BURGOS 

2094701 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 08/09/25 

VANESSA MORGANA 
NEUWIRTH 

1232501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 05/09/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 4230/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1041/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALESSANDRA CRISTINA 
XAVIER 

1228012 PROFESSOR 01 
 

08/09/25 

CLAUDIA APARECIDA 
GIACOMIN C DA SILVA 

951001 MÉDICO 01 08/09/25 

ELISANDRA 
FERNANDES LIMA 

1853401 AGENTE  DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 08/09/25 

GISLENE PATRICIA DA 
VEIGA DA SILVA 

692611 PROFESSOR 01 08/09/25 

GREICE MARQUES REIS 
LIMA DA SILVA 

1816401 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 07/09/25 

JANAINA RIBEIRO DA 
SILVA 

1027303 PROFESSOR 01 
 

08/09/25 

JULIANO LUNARDO DA 
SILVA 

2271201 GUARDA MUNICIPAL 01 08/09/25 
 

MARCIA FERNANDES 2109906 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 05/09/25 

MERCIA WAHLDRICH 
CHIMINELLI 

1591301 FARMACÊUTICO 01 05/09/25 

MARIA APARECIDA 
ALVES 

1356213 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 08/09/25 

NICIELLI KAMILLA 
LAMBERTES A 
FERMINIANO 

2563301 PROFESSOR 03 08/09/25 A 
10/09/25 

REGINA APARECIDA 
LANA DE ALMEIDA 

1585607 INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA 

01 08/09/25 

ROSELIS MARIA BUENO 
LIBERATO 

699418 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

03 08/09/25 A 
10/09/25 

SAMANTA MACHADO 1340707 PROFESSOR 01 08/09/25 

SAMILE JAQUES DE 
OIVEIRA 

1615105 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

03 08/09/25 A 
10/09/25 

SILVANA VIDAL DOS 
SANTOS 

1286608 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

02 07/09/25 A 
08/09/25 

TIAGO PANDOLFO 1417703 MÉDICO 01 08/09/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                                      PORTARIA N.º 4231/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1040/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANDREA DIEDRICH 
PORTO 

1753301 MÉDICO VETERINÁRIO 02 01/09/25 A 
02/09/25 

ANELISE DARABAS DOS 
SANTOS 

2773001 MÉDICO 03 08/09/25 A 
10/09/25 

ANGELICA BAYER 
VALLE 

1821604 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 05/09/25 

DAIANE ALMEIDA 
MORAES 

2166801 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

02 
 

04/09/25 A 
05/09/25 

DANIELA CRISTINA 
TADEU CUGIK 

2279302 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 04/09/25 

DANIELE MARCELLOS 
PEREIRA 

1909803 ENFERMEIRO 01 08/09/25 

EURIPEDES MELO NETO 2539801 GUARDA MUNICIPAL  01 03/09/25 

FABIANA SPLITTER DE 
OLIVEIRA 

2591301 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

02 08/09/25 A 
09/09/25 

FELIPE GILBERTO DE 
SOUZA 

2199901 ANALISTA AMBIENTAL 03 03/09/25 A 
05/09/25 

GISELLE LIMA 
COUCEIRO 

1846601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

03 08/09/25 A 
10/09/25 

ISABEL CRISTINA DAS 
NEVES 

691314 PROFESSOR 03 01/09/25 A 
03/09/25 

 
JOAO PEDRO MACHADO 

PEREIRA 
2275401 GUARDA MUNICIPAL 01 08/09/25 

KARINA CRISTINA 
TONIOTI DA SILVA 

2194302 PROFESSOR 01 08/09/25 

LUCIANE CRISTINA 
GORMANN 

2277701 GUARDA MUNICIPAL 02 05/09/25 A 
06/09/25 

LUIZA KARLA DOS 
SANTOS RAMOS 

1752305 PROFESSOR 01 05/09/25 

MANUELA FRANCISCO 
DOS SANTOS 

2426402 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 
 

08/09/25 

MIRIAM DRUMOND 
COSTA CASAS 

1096511 PROFESSOR 03 03/09/25 A 
05/09/25 

SOLANGE MELSI 
MAESTRI 

728914 PROFESSOR 01 08/09/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 4232/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1030/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANA CAROLINA ROSA 2355101 PROFESSOR 01 05/09/25 

ANA CLAUDIA 
MARCELINO 

2431501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 05/09/25 

ANTONIO JOAO 
MAESTRI 

676106 PROFESSOR 01 04/09/25 

AROLDO JOSE 
MACANEIRO 

1319804 PROFESSOR 01 03/09/25 

DENISE FABIOLA 
SACHETTI PEREIRA 

2596302 PROFESSOR 01 05/09/25 

DENISE SURIANO 1901903 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 05/09/25 

ELISABETH DE SENNA 367506 AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

01 04/09/25 

GRAZIELLE ALVES 
BENTO 

2241901 MÉDICO 01 27/08/25 

JULIANA SILVEIRA 
BORDIGNOM 

2232901 ENFERMEIRO 01 05/09/25 

KAIRA SCHMOELLER 
DA SILVA 

378704 AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

01 04/09/25 

LEONARDO HECKERT 2466001 PROFESSOR 01 04/09/25 

RICARDO CLAUDINO 741501 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

01 
 

04/09/25 

SANDRA MARA 
EICHHOLZ GONCALVES 

1640215 PROFESSOR 03 03/09/25 A 
05/09/25 

 
SOELI DA APARECIDA 

GALVAO 
2265803 PROFESSOR 02 04/09/25 A 

05/09/25 
TEREZINHA APARECIDA 

MULLER 
665820 SUPERVISOR ESCOLAR 04 

 
02/09/25 A 
05/09/25 

VALCI BENTA 
POLICARPO 

2321901 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 05/09/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 4233/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1031/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANA PAULA QUIRINO 
LUCENA DOS SANTOS 

2318701 ENFERMEIRO 01 04/09/25 

CHRISLAYNE 
EVANGELISTA BRIAO 

1829701 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 02/09/25 

DENISE FELISBERTO 
GAERTNER 

613410 PROFESSOR 01 04/09/25 

ELISANGELA 
FREDERICO DOS 

SANTOS 

1730701 PROFESSOR 03 03/09/25 A 
05/09/25 

HARIANE GRACIELE 
POLAK CONNINCK 

1811402 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

06 04/09/25 A 
09/09/25 

JOSELAINE 
SCHMOELLER MAFRA 

946306 PROFESSOR 30 02/09/25 A 
01/10/25 

JULIANA DE SOUZA 
NECKEL 

2064801 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

03 03/09/25 A 
05/09/25 

LAISSA FERNANDA DA 
SILVA 

2382505 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 04/09/25 

LETICIA MARIA SOEIRO 
SANTOS 

2776701 PROFESSOR 03 03/09/25 A 
05/09/25 

LUIZ HEINECK DE 
SOUZA  

1723701 MÉDICO 01 03/09/25 

MARIA ADRIANA 
PEREIRA 

1157101 AGENTE DA AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO 

02 03/09/25 A 
04/09/25 

MARIA MARILIA FELIPE  1667307 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 03/09/25 

MAYRA ANNE DUARTE 2638101 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

14 02/09/25 A 
15/09/25 

NEIDE LILIAN DE 
AMORIM  

1984001 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

02 04/09/25 A 
05/09/25 

RAFAEL SANTOS DE 
BARBA 

2231501 ENFERMEIRO 01 02/09/25 

SALETE OLIVEIRA 
CAPELA  

179902 AGENTE DA AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO 

01 03/09/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 4234/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1032/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALESSANDRA SEDREZ 
ROCHA 

1035816 PROFESSOR 30 02/09/25 A 
01/10/25 

ANTONIO PEREIRA 
FILHO 

1891301 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 
 

05/09/25 

CARMELA SLAVUTZKY 2741601 TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 

01 05/09/25 

FERNANDA DE 
ALBUQUERQUE 

2075501 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

30 02/09/25 A 
01/10/25 

GISELE INES PERA 1460204 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

05 05/09/25 A 
09/09/25 

GLAZIELLE THEREZA 
PONCIANO 

1131323 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 05/09/25 

HELENA ODILHA 
VITORIA DA SIVA 

1847401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

30 02/09/25 A 
01/10/25 

IVANA REGIS DA COSTA 1852201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

08 05/09/25 A 
12/09/25 

KATHIUSCIA ROSSELLA 
DA ROCHA 

1659201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

20 02/09/25 A 
21/09/25 

MERY REGINA DA 
SILVA 

1665104 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 
 

05/09/25 

MONYZE SUELEN DE 
SOUZA 

1833202 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 05/09/25 

NAIANI DIAS DA SILVA 
EGGERS 

1963501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

10 02/096/25 A 
11/09/25 

SAMARA CRISTINA 
SMOLARECK FOSSARI 

GARCIA 

1986803 MÉDICO 02 04/09/25 A 
05/09/25 

SILVANIA DE SOUZA 
GUEDES ROCHA 

2220404 PROFESSOR 02 05/09/25 A 
06/09/25 

SUZANE DE ARAGAO 
DA SILVA 

1911401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 04/09/25 
 

VIVIANE GOMES 
ARAUJO DA SILVA 

2318901 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

01 05/09/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                                      PORTARIA N.º 4235/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1033/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALINE NATALI 
SCHROEDER 

1796201 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

07 04/09/25 A 
10/09/25 

ANA LUCIA NAZARE 
NUNES E LIMA 

2236906 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

05 08/09/25 A 
12/09/25 

ANDREIA WEINRICH 2317101 PROFESSOR 01 
 

08/09/25 

BIBIANE APARECIDA 
DA ROSA ARRUDA 

2355701 FISIOTERAPEUTA 01 05/09/25 
 

CAROLINE SCHEFFER 
PEREIRA 

2222301 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 02 06/09/25 A 
07/09/25 

CRISTINA APARECIDA 
DE SOUZA M FARIAS 

2284201 ENFERMEIRO 03 04/09/25 A 
06/09/25 

DAYANA KNOP SOLIGO 
RODRIGUES 

1373604 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 05/09/25 

DIANA OLIVEIRA 
PONTES 

2589001 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 08/09/25 

ELAINE CRISTINA DE 
SOUZA DE CARVALHO 

2044602 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

03 08/09/25 A 
10/09/25 

LEONARDO MARTIM 
DIAS 

2158701 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 04/09/25 

LUCIA FLORIANO 
GASTALDI 

750803 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

05 08/09/25 A 
12/09/25 

PRISCILA RODRIGUES 
DA CUNHA 

2054002 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

14 05/09/25 A 
18/09/25 

RAFAEL SANTOS 
BARBA 

2231501 ENFERMEIRO 02 04/09/25 A 
05/09/25 

SANDRA REGINA DE 
OLIVEIRA GROPPA 

PASSOS 

1126201 OPERADOR DE 
ESTACIONAMENTO 

ROTATIVO 

40 30/08/25 A 
08/10/25 

SHEILA GODINHO DA 
ROCHA 

2006301 ENFERMEIRO 01 
 

03/09/25 

TAYNA MARIANE 
MONTEIRO DE CASTRO 

2383401 MUSEÓLOGO 01 03/09/25 

VALERIA BIANCA 
BATISTA IUNG 

1077802 GUARDA PATRIMONIAL 01 05/09/25 

VINICIUS GODINHO 
BUSATO 

167501 MÉDICO 01 14/08/25 

                                                    
                                                     Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 4236/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1028/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ADRIANA DA SILVA 371706 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 03/09/25 

ANA CRISTINA PEIXER 
RAMOS MILBRATZ 

2030205 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 03/09/25 

ANA LUCIA DE LIMA 
VARGAS 

1143911 INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA 

02 04/09/25 A 
05/09/25 

BARBARA ELIANE 
MATOS 

1402005 MÉDICO 01 04/09/25 

ELIZANDRA CECILIA 
CASTRO CURY 

1046001 PROFESSOR 02 04/09/25 A 
05/09/25 

ESTELA RIBEIRO 
ADORNO CARDOSO 

694119 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

02 04/09/25 A 
05/09/25 

EUCLIDES JOSE DA 
CRUZ 

301 AUXILIAR DE ARQUIVO E 
MUSEU 

02 04/09/25 A 
05/09/25 

FABIANE MOREIRA 2014903 PROFESSOR 01 29/08/25 

KAROLINE BIELAU DOS 
SANTOS 

1141602 PROFESSOR 01 04/09/25 

KATIA REGINA GALBI 
DA COSTA 

2368403 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 03/09/25 

LUCAS CAVALHEIRO 
FERREIRA 

2273701 GUARDA MUNICIPAL 01 04/09/25 

LUCILEIA JUNKES 2038502 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

04 26/08/25 A 
27/08/25 E 02/09/25 

A 03/09/25 
PATRICIA AMARO 

BIELAU 
945307 AGENTE DE APOIO EM 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 
02 04/09/25 A 

05/09/25 
SUSANA REIS GOMES 

DA ROCHA  
1689205 PROFESSOR 01 05/09/25 

SUSANA REIS GOMES 
DA ROCHA 

1689204 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 05/09/25 

THAIS APARECIDA 
FELICIANO LIMA 

1976901 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 03/09/25 

THATIANE DOS SANTOS 
DAGNESE 

2033401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

03 03/09/25 A 
05/09/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 423�/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1029/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANGELA SCHLUTER DE 
SOUZA RODRIGUES 

2313201 SUPERVISOR ESCOLAR 01 04/09/25 

ANGELICA BAYER 
VALLE 

1821604 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 04/09/25 

ELIZANDRA SOARES DE 
SOARES 

1955801 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 04/09/25 

FABIANA FERREIRA 
CARVALHO 

787706 MÉDICO 02 03/09/25 A 
04/09/25 

FABIANA FERREIRA 
CARVALHO 

787708 MÉDICO 02 03/09/25 A 
04/09/25 

GILDA LUCRECIA DOS 
SANTOS 

1499504 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 05/09/25 

IDAMAR PEREIRA 171601 PSICÓLOGO 01 04/09/25 

JESUMARA CRISTINA 
VICENTE DOS SANTOS 

1733703 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 04/09/25 A 
05/09/25 

JOVELINA CECILIA 
LISBOA OLIVEIRA 

1932004 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

03 03/09/25 A 
05/09/25 

KARINA KATIANA 
REGIS 

1943907 PROFESSOR 02 04/09/25 A 
05/09/25 

KASSIA VALERIA 
ANDRADE 

1988001 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 04/09/25 

LUAN VITOR SANTANA 
SOUZA 

2773201 CIRURGIÃO DENTISTA 02 04/09/25 A 
05/09/25 

MARISE MOSER 2508001 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

07 03/09/25 A 
09/09/25 

MATIUZE PERGENTINA 
SOARES 

1736703 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 03/09/25 

PATRICIA RAMOS 2012201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 04/09/25 

SOLANGE DE FATIMA 
DA SILVA SCALZAVARA 

1293611 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 05/09/25 

THAYSE FERNANDA 
CARDOSO RITTER 

2029301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 04/09/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 
                                              JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                          Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 4238/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1026/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALESSANDRA DA SILVA 654402 PROFESSOR 01 02/09/25 

ALESSANDRA 
SCHLICKMANN 

1576711 PROFESSOR 01 03/09/25 

ANA MARIA PEIXOTO 
DA LUZ DA COSTA 

1422505 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 02/09/25 

ANDREZA DALSOCHIO 2019401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

03 03/09/25 A 
05/09/25 

CHARLENE DE 
OLIVEIRA MACHADO 

2032801 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 02/09/25 

FABIANA FERREIRA 
CARVALHO 

787708 MÉDICO 01 02/09/25 

FABIANA FERREIRA 
CARVALHO 

787706 MÉDICO 01 02/09/25 

ISABEL CRISTINA 
TAVARES CARAZZAI 

1422802 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

05 01/09/25 A 
05/09/25 

JAQUELINE 
MAFFEZZOLLI 

1995501 NUTRICIONISTA 01 03/09/25 

JOAO PEDRO MACHADO 
PEREIRA 

2275401 GUARDA MUNICIPAL 01 03/09/25 

KATIANE LIRIO DE 
ALMEIDA 

2772201 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

04 10/08/25 A 
11/08/25 E 01/09/25 

A 02/09/25 
MARCELO FRANKLIN 
SILVA DE ATHAYDE 

8792301 CIRURGIÃO DENTISTA 01 03/09/25 

MARISA LOPES DE 
OLIVEIRA RIBEIRO 

1608401 PSICÓLOGO 03 03/09/25 A 
05/09/25 

NADIA ROSANGELA 
BACCA 

178302 AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

01 03/09/25 

ROSALIA ALVES FILHA 
SAGAS 

1065224 PROFESSOR 01 03/09/25 

SHIRLEY MARCIA DA 
LUZ DOS SANTOS  

1653501 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

02 25/08/25 A 
26/08/25 

TATIANE PASDIORA 2187801 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 29/08/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 
                                               JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                           Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

                                           
 

PORTARIA N.º 4240/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,                    
a servidora abaixo relacionada, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, no respectivo cargo de 
provimento em comissão: 
 
Cargo Nome 
Gerente de Unidade I Adriana Delcort 

  
                                       Itajaí, 17 de setembro de 2025. 

 
 
 
                                                     

            ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                       Prefeito Municipal de Itajaí 
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                                                      PORTARIA N.º 4239/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1027/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANA KAROLINE DE 
JESUS ROSA 

1512608 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

07 03/09/25 A 
09/09/25 

CARMEN DIAS 1588301 PROFESSOR 01 04/09/25 

DAVID JUAN 
FRANCISCO 

1558201 TÉCNICO EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

01 03/09/25 

ELIANE DA SILVA 2322001 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

03 04/09/25 A 
06/09/25 

ELISANGELA SOARES 
FERREIRA 

657602 PROFESSOR 02 04/09/25 A 
05/09/25 

ELOIZA CRISTIANE 
RAMOS VIEIRA 

1839402 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 02/09/25 

JACSON REGIEL 2330901 PSICÓLOGO 01 04/09/25 

JANETE TREVISAN 1476702 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 04/09/25 A 
05/09/25 

KARIN FRANCIELLY 
DIAS DA SILVA 

1904103 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 03/09/25 A 
04/09/25 

MARCIA PEREIRA DA 
COSTA 

698104 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 04/09/25 

MARIA CLEIDE 
GONCALVES 

1499017 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 03/09/25 

MICHELE ROSSATO 
MUNIZ CARIOLATO 

2387001 PROFESSOR 01 03/09/25 

PRISCILA DELFINO 
VIEIRA 

2060208 PROFESSOR 01 03/09/25 

ROZENILDA 
RODRIGUES 

2295401 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 04/09/25 

SANDRA DE 
BITTENCOURT COELHO 

1762103 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

02 03/09/25 A 
04/09/25 

SERGIO ROBERTO DIAS 1088702 INSTRUTOR DE LÍNGUAS E 
SINAIS 

01 04/09/25 

THAYSSA DE SOUZA 
EVANGELISTA 

2628301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 02/09/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

                                           
 

PORTARIA N.º 4240/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,                    
a servidora abaixo relacionada, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, no respectivo cargo de 
provimento em comissão: 
 
Cargo Nome 
Gerente de Unidade I Adriana Delcort 

  
                                       Itajaí, 17 de setembro de 2025. 

 
 
 
                                                     

            ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                       Prefeito Municipal de Itajaí 
 
 
 
 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 4241/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1043/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANA PAULA DA SILVA 
PRACA 

1111201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 09/09/25 

ARIANE CAROLINE DE 
SANTANA DA SILVA 

1799202 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

04 09/09/25 A 
12/09/25 

BRUNA CRISTINA DA 
SILVA DA VEIGA 

2308104 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

03 08/09/25 A 
10/09/25 

CLEUSA ANDRE 
SANTANA 

2550302 PROFESSOR 02 09/09/25 A 
10/09/25 

ELIANE PASSOS DE 
OLIVEIRA 

945406 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 09/09/25 

FABIOLA APARECIDA 
DA COSTA 

614203 PROFESSOR 04 
 

09/09/25 A 
12/09/25 

FERNANDA LADO 
VIEIRA LOPEZ 

2248301 PROFESSOR 01 09/09/25 

FRANCIELLE 
GONCALVES MACHADO 

1968701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 08/09/25 A 
09/09/25 

 
GISELE DA SILVA 

COUTO 
1496202 PROFESSOR 02 09/09/25 A 

10/09/25 
LARISSA DA CUNHA 

DIAS 
2656301 AGENTE DE APOIO EM 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 
02 08/09/25 A 

09/09/25 
LEONARDO MARTIM 

DIAS 
2158701 TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
01 07/09/25 

ROSEMEIRE RIBEIRO 
CORREA PINTO 

1401006 AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

01 09/09/25 

SORAYA SCHWEITZER 1892201 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 09/09/25 

SUSANA REIS GOMES 
DA ROCHA 

1689205 PROFESSOR 01 09/09/25 

SUSANA REIS GOMES 
DA ROCHA 

1689204 PROFESSOR 01 09/09/25 

TANIA DO ROCIO VITAL 1541102 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 09/09/25 

VIVIANNE NOLASCO DE 
SANTANA MIRANDA 

2502101 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

06 09/09/25 A 
14/09/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 4242/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1044/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

BARBARA PRISCIRILLI 
RAMOS 

1703606 PROFESSOR 60 02/09/25 A 
31/10/25 

BRUNA DE SOUZA 
JACINTHO 

1625202 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 09/09/25 

CIBELI APARECIDA 
CARNEIRO DA SILVA 

1442102 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 09/09/25 
 

CLEUNICE PAES DE 
QUEIROZ 

2019001 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 08/09/25 A 
09/09/25 

CRISTIANA MORAES 
BORGES 

2318101 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

02 09/09/25 A 
10/09/25 

CRISTIANO THEODORO 435501 TÉCNICO EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

02 08/09/25 A 
09/09/25 

DANIELA 
ZIMMERMANN 

1547022 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

60 10/09/25 A 
08/11/25 

DIEGO PAULI CORREA 1516801 FISIOTERAPEUTA 30 28/08/25 A 
26/09/25 

ESTELA RIBEIRO 
ADORNO CARDOSO 

694119 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 08/09/25 

FERNANDO CARLOS 
PROENCA 

1265601 TÉCNICO EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

01 08/09/25 

FRANCIELLE DE 
MOURA DALLA COSTA 

2411601 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 08/09/25 

GILDA DE OLIVEIRA 
GUERREIRO 

739201 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

01 08/09/25 

JACQUELINE 
ANGIOLETTI 

1473507 PROFESSOR 45 26/09/25 A 
09/11/25 

LUAN VITOR SANTANA 
SOUZA 

2773201 CIRURGIÃO DENTISTA 03 08/09/25 A 
10/09/25 

ODILA MACIEL 1916010 PROFESSOR 01 08/09/25 

SHIRLEY VIEIRA 
DUPILAR 

636807 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

60 05/09/25 A 
03/11/25 

TATIANE 
FRANCESCHINA 

GIORDANI 

2526004 PROFESSOR 01 
 

05/09/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                                      PORTARIA N.º 4243/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1045/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ADELAIDE MARIA MAIA 
CASTRO 

1444609 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 09/09/25 A 
10/09/25 

 
AMANDA GABRIELA 

CELISTA 
2569701 AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO 
01 09/09/25 

DAMARA ROSANE DE 
LIMA 

539701 AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

03 09/09/25 A 
11/09/25 

DARLINE NUNES DE 
SOUZA 

2521301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

60 01/09/25 A 
30/10/25 

EDUARDO IZUMI 
FLORIANO 

1177201 AGENTE DA AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO 

02 09/09/25 A 
10/09/25 

ELOIZA CRISTIANE 
RAMOS VIEIRA 

1839402 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 09/09/25 

ISABELLE SCHOLZE 2269501 SUPERVISOR 01 09/09/25 

JULIANO ANDRE 
VARGAS SILVEIRA 

1120603 MÉDICO 01 08/09/25 

LAISSA FERNANDA DA 
SILVA 

2382505 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

02 10/09/25 A 
11/09/25 

LARISSA CRISTINE DE 
MELLO BOSERE 

2214501 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

01 10/09/25 

LUCIANA DE OLIVEIRA 
GARALDO 

1644306 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 09/09/25 

MARCIA CRISTINA 
NESQUE 

2672101 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 08/09/25 

MARCO ANTONIO 
COELHO CAETANO 

1173501 AUXILIAR DE BIBLIOTECA 01 09/09/25 

MAXINEIA DE FATIMA 
ANGELO GONCALVES 

2005304 PROFESSOR 01 09/09/25 

PAULO RODRIGO SILVA 1872501 AGENTE DA AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO 

01 08/09/25 

RAQUEL DIAS 
JIAQUETTO 

2436801 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 09/09/25 

SILVANA VIDAL DOS 
SANTOS 

1286608 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 
 

09/09/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                                                                                                 
 

PORTARIA N.º 4244/2025 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 01 de 
janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 
01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro de 2025, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997 e 
consoante ao requerimento da servidora , resolve AUTORIZAR a 
servidora da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO , a dirigir, 
eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, com sua 
respectiva data final, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe: 

 
Nome Matrícula Cargo CNH Categoria Data Final 

Amanda Rafael 
Leite 2360903 

Gerente de 
Planejamento e 

Uso do Solo 
04184920060 AB 31/12/2028 

                          
          Itajaí, 17 de setembro de 2025. 

 
 
 

 
                              JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
          Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas                        

                                                                                                 
 

PORTARIA N.º 4245/2025 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 01 de 
janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 
01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro de 2025, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997 e 
consoante com o SIPE nº 309427/2025-e e o requerimento do servidor, 
resolve AUTORIZAR o servidor da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E EXPANSÃO URBANA , a dirigir, eventualmente, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, com sua respectiva data 
final, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe: 

 
Nome Matrícula Cargo CNH Categoria Data Final 

Evandro da Silva 2679601 ASSESSOR I 00843736454 AB 26/11/2028 
                          

          Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 

 
                              JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
          Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas                        

 

 
 

                                           
 

 
 

                  PORTARIA N.º 4246/2025          
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 
01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro 
de 2025, resolve RETIFICAR a Portaria abaixo relacionada, que 
concedeu LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à 
servidora, ANGELICA DAVIS ZUKAS DA SILVA matrícula 
2773701: 

 
MATRICULA PORTARIA ALTERAR 

 
2773701 

 
3745/2025 

Jornal – Edição 3014, 
de 18/08/2025 

ONDE SE LÊ: 
10/08/25 A 11/08/25 

LEIA-SE: 
02/08/25 A 11/08/25 

 
 

                               Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 

     
 

 
                      JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 

            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
 
 
 

 
 
 

                   
 
 

 

 
 

                                           
 

 
 

                  PORTARIA N.º 4247/2025          
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 
01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro 
de 2025, resolve RETIFICAR a Portaria abaixo relacionada, que 
concedeu PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à 
servidora, LENINE ORTHMANN GANDIN matrícula 1786401: 

 
MATRICULA PORTARIA ALTERAR 

 
1786401 

 
4202/2025  

Jornal – Edição 3035, 
de 15/09/2025 

ONDE SE LÊ: 
LENISE 

LEIA-SE: 
LENINE 

 
 

                               Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 

     
 

 
                      JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 

            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                  PORTARIA N.º 4248/2025          
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 
01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro 
de 2025, consoante ao SIPE nº 304603/2025-e, resolve RETIFICAR 
a Portaria abaixo relacionada, que concedeu LICENÇA PRÊMIO, à 
servidora, SONIA MARIA MABBA matrícula 580708: 

 
MATRICULA PORTARIA ALTERAR 
 

580708 
 

Nº 2745/2024 
Jornal - Edição nº 

2825, de 28/06/2024 
 

ONDE SE LÊ: 
Quinquênio 2017/2022 

LEIA-SE: 
Quinquênio 2016/2021 

 
 

                               Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 

     
 
 
 

                   JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 

 
 
 

                   
 
 

 

 
 

                                           
 

 
 

                  PORTARIA N.º 4249/2025          
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 
01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro 
de 2025, consoante ao SIPE nº 140031/2025-e, resolve RETIFICAR 
a Portaria abaixo relacionada, que concedeu LICENÇA PRÊMIO, à 
servidora, MARCIA MARQUIOLI SANTIAGO matrícula 
1305901: 

 
MATRICULA PORTARIA ALTERAR 
 

1305901 
 

Nº 1578/2016 
Jornal - Edição nº 

1594, de 22/06/2016 
 

ONDE SE LÊ: 
Quinquênio 2011/2016 

LEIA-SE: 
Quinquênio 2010/2015 

 
 

                               Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 

     
 
 
 

                   JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 

 
 
 

                   
 
 

                                                                                                 

  

  

 

                                                      PORTARIA N.º 4250/2025 

 
 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025, e em conformidade com 
o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 
2002, resolve CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
CATIA SIMONE MARIO POZZEBON, matrícula nº 933401, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de CIRURGIÃO 
DENTISTA,  da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
referente ao QUINQUÊNIO 2020/2025,  pelo período de 03 
(três) meses, de 01 de novembro de 2025 a 31 de janeiro de 2026. 
        

Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  4251/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
PATRICIA ROBERTA BELLANDA, matrícula nº 
1629101, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
FARMACÊUTICA, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE,  referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de novembro de 2025 
a 31 de dezembro de 2025. 
 

        
Itajaí, 17 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 

        PORTARIA N.º  4252/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria 
nº 1135, de 28 de fevereiro de 2025, consoante às C.Is nº 
1615/2025 e 001/2025, advindas da Secretaria Municipal de 
Educação, e de acordo com o Edital nº 005/2025 – Chamada 
Pública para ACT’s – Seleção por Nível de Escolaridade, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2920, de 12 de 
março de 2025, resolve ADMITIR POR PRAZO 
DETERMINADO, nos termos da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Ana Paula Custódio 20h Professor Anos Iniciais Permanente 18/09/2025 a 
18/12/2025 

Francieli Baltore 
Tramontini 20h Professor Arte Permanente 18/09/2025 a 

18/12/2025 
Gabriel da Veiga 

Mellies 40h Professor Anos Iniciais Permanente 18/09/2025 a 
18/12/2025 

        
    Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 

 
 
 

           JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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       PORTARIA N.º  4253/2025 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e 
Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro de 2025, consoante às C.I. nº 1616/2025 e 
001/2025/SME, advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com 
o Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 028/2024, de 13 de setembro de 
2024, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2849, de 13 de setembro de 
2024 e Resultado Final, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2876, de 
27 de novembro de 2024, homologado pelo Decreto nº 13.447, de 10 de 
dezembro de 2024, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2884, de 11 de 
dezembro de 2024, resolve ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos 
termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 
5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga 
horária, função e período: 

 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

André Felipe 
Gonçalves 40h Professor História Permanente 18/09/2025 a 

18/12/2025 
Andressa Isabel dos 

Santos 40h Professor Educação 
Infantil Especial 18/09/2025 a 

10/10/2025 
Daniela Berlim de 

Souza 40h Professor Educação 
Infantil Especial 18/09/2025 a 

18/12/2025 
Enedina Guimarães 

Ferreira 40h Professor Educação 
Infantil Especial 01/10/2025 a 

18/12/2025 
Nicolle Pinheiro 

Fagundes 40h Professor Educação 
Infantil Especial 18/09/2025 a 

10/10/2025 
Marcia dos Santos 

Torres 20h Professor Educação 
Infantil Especial 18/09/2025 a 

26/11/2025 
 

                     Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

                       JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
           Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   

                                                                                                 

  

  

 

                                                      PORTARIA N.º 4254/2025 

 
 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025, e em conformidade com 
o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 
2002, resolve CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
SIMONE SILVA MENEGAZ VEIT, matrícula nº 2034601, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRA,  da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao 
QUINQUÊNIO 2020/2025,  pelo período de 03 (três) meses, de 
01 de dezembro de 2025 a 28 de fevereiro de 2026. 
        

Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

                                                                                                 

  

  

 

                                                      PORTARIA N.º 4255/2025 

 
 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025, e em conformidade com 
o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 
2002, resolve CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor 
ROMULO KAIZER CARELLI, matrícula nº 2054201, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de CIRURGIÃO 
DENTISTA,  da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 
(três) meses, de 01 de janeiro de 2026 a 31 de março de 2026. 
        

Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º 4256/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
JULIANA SANTANA DOS REIS, matrícula nº 
1828602, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE,  referente ao QUINQUÊNIO 
2020/2025,  pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 
de março de 2026 a 30 de abril de 2026. 
 

        
Itajaí, 17 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  4257/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
MARCILENE MORAES, matrícula nº 582806, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE 
UNIDADE DE SAÚDE, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE,  referente ao QUINQUÊNIO 
2006/2011,  pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 
de junho de 2026 a 31 de julho de 2026. 
 

        
Itajaí, 17 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  4258/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
GISELE ROCHA BRAGA, matrícula nº 2241301, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de 
ENFERMEIRO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE,  referente ao QUINQUÊNIO 2018/2023,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de junho de 2026 a 31 
de julho de 2026. 
 

        
Itajaí, 17 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  4259/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor 
PAULO ROBERTO RODRIGUES, matrícula nº 
2331101, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
MÉDICO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE,  referente ao QUINQUÊNIO 2020/2025,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de julho de 2026 a 31 
de agosto de 2026. 
 

        
Itajaí, 17 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º 4256/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
JULIANA SANTANA DOS REIS, matrícula nº 
1828602, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE,  referente ao QUINQUÊNIO 
2020/2025,  pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 
de março de 2026 a 30 de abril de 2026. 
 

        
Itajaí, 17 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  4257/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
MARCILENE MORAES, matrícula nº 582806, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE 
UNIDADE DE SAÚDE, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE,  referente ao QUINQUÊNIO 
2006/2011,  pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 
de junho de 2026 a 31 de julho de 2026. 
 

        
Itajaí, 17 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  4258/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
GISELE ROCHA BRAGA, matrícula nº 2241301, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de 
ENFERMEIRO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE,  referente ao QUINQUÊNIO 2018/2023,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de junho de 2026 a 31 
de julho de 2026. 
 

        
Itajaí, 17 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  4259/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor 
PAULO ROBERTO RODRIGUES, matrícula nº 
2331101, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
MÉDICO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE,  referente ao QUINQUÊNIO 2020/2025,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de julho de 2026 a 31 
de agosto de 2026. 
 

        
Itajaí, 17 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  4260/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
CLAUDIA APARECIDA GIACOMIN CORREA DA 
SILVA, matrícula nº 951001, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE,  referente ao QUINQUÊNIO 
2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 
de agosto de 2026 a 30 de setembro de 2026. 
 

        
Itajaí, 17 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

                                           
PORTARIA N.º 4261/2025  

 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, do 
GABINETE DO PREFEITO, o servidor abaixo 
relacionado, com o respectivo cargo de provimento em 
comissão, a contar de 18 de setembro de 2025: 
 

Cargo Nome Matrícula 
Chefe de 
Gabinete Silvano Felisbino Junior 2695901 

 
 

Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 
 
    
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal de Itajaí 
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ATOS DO IPI
 

PREFEITURA DE ITAJAÍ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI 

Instituído pela Lei Complementar nº 13 de 17/12/2001 
CNPJ/MF nº 04.984.818/0001-47 

Av. Getúlio Vargas,193  Bairro Vila Operária CEP 88303-220 Fone(47) 3405-6000 

 
 
 
Extrato do Contrato 003/2025 
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ 
Contratado: WS CLIMATIZAÇÕES  LTDA 
CNPJ: 55.664.425/0001-97 
Quadro societário: Walter dos Santos Oliveira 
Fundamento Legal: nos termos da Lei nº 14.133/2021 
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 002/2025 
Número do Processo: 521/25/ADM 
Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de : 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos 
especializados de desinstalação, manutenção preventiva e instalação de 
equipamentos de climatização modelo Split, incluindo o fornecimento e 
aplicação de todos os materiais e insumos necessários à perfeita execução dos 
serviços, de modo a atender às demandas decorrentes da mudança da sede 
administrativa do Instituto de Previdência de Itajaí 
Data Assinatura: 17/09/2025 
Vigência: 17/09/2025 a 16/12/25 
Valor anual: R$ 47.650,00 (quarenta e sete mil seiscentos e cinquenta reais). 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DE ITAJAÍ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI 

Instituído pela Lei Complementar nº 13 de 17/12/2001 
CNPJ/MF nº 04.984.818/0001-47 

Av. Getúlio Vargas,193  Bairro Vila Operária CEP 88303-220 Fone(47) 3405-6000 

 
 
 
Extrato do Contrato 004/2025 
Nome: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ 
Contratado: OPEN LINE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
CNPJ: 75.080.705/0001-33 
Quadro societário: Cecilia Franco 
Fundamento Legal: nos termos da Lei nº 14.133/2021 
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 003/2025 
Número do Processo: 525/25/ADM 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
instalação de cabeamento estruturado para interligação entre racks, 
crimpagem de voice panel, e habilitação de pontos de rede e telefonia, bem 
como alocação dos access point, de modo a atender às demandas 
decorrentes da mudança da sede administrativa do Instituto de Previdência de 
Itajaí. 
Data Assinatura: 17/09/2025 
Vigência: 17/09/2025 a 16/12/25 
Valor anual: R$ 16.278,00 (dezesseis mil, duzentos e setenta e oito reais). 
 
 
 
 
 
 

 
  

PREFEITURA DE ITAJAÍ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ 
Avenida Getúlio Vargas, 193 – Vila Operária 
CEP 88.303-220 - Fone/Fax (047) 3405-6000 

 
PORTARIA Nº 278/2025 

 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da servidora MARCIA 
ALEXANDRA RONCAGLIO BATISTA, matrícula nº 1413502; e considerando a retificação da 

Certidão de Tempo de Contribuição nº 116/2024, realizada pela Prefeitura Municipal de Ilhota 

em 08/09/2025, RESOLVE: 

 

Art.1° REVISAR a averbação de tempo de contribuição concedida pela Portaria nº 185/2024, 

publicada em 19 de julho de 2024, para acrescentar a discriminação do tempo de efetivo 

exercício das funções de magistério, totalizando 1443 (um mil, quatrocentos e quarenta e três) 

dias, correspondendo a 03 ano(s) 11 mês(es) e 18 dia(s). 
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Itajaí, 17 de setembro de 2025. 

 

 

 

 DULCE MARIA AMARAL PEREIRA  
Diretora Presidente  

Instituto de Previdência de Itajaí 
 

  

PREFEITURA DE  ITAJAÍ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ 
Avenida Getúlio Vargas, 193 – Vila Operária – CEP 88.303-220 
Fone/Fax (047) 3405-6000 

    
 

PORTARIA Nº 279/2025 

  

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, 

considerando o disposto nos artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, 

inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, RESOLVE conceder 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 

com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional 

nº 41/2003, à servidora ROSE MARI COLOMBELLI, matrícula nº 301, 

ocupante do cargo de Assistente Social, Categoria “7”, Faixa “III”, Padrão 

“G” de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder 

Executivo, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotada na 

Centro de Apoio Psicossocial. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

                  Itajaí, 17 de setembro de 2025. 

 
 
 

 
 

DULCE MARIA AMARAL PEREIRA 
Diretora Presidente  

Instituto de Previdência de Itajaí 

ATOS DA PROCURADORIA

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

DECRETO Nº 13.770, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL 
Nº 7.746, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024, PARA ATENDER 
AS DESPESAS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
ITAJAÍ. 
 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso II, da Lei Municipal nº 7.746, de 20 de 
dezembro de 2024, e, considerando o teor do processo administrativo nº 305600/2025-e,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, 
para atender despesas com pagamento de sentenças judiciais: 
Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 
Unidade orçamentária: 28029 – Taxa de Administração RPPS 
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.2 – Sentenças Judiciais – Taxa de Administração RPPS 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/168 
Fonte: 75 – Destinação: 1.802.7000 
Valor: R$ 50.000,00 
 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
será coberto por conta da anulação da seguinte dotação: 
Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 
Unidade orçamentária: 28029 – Taxa de Administração RPPS 
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.2 – Sentenças Judiciais – Taxa de Administração RPPS 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/167 
Fonte: 75 – Destinação: 1.802.7000 
Valor: R$ 50.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 16 de setembro de 2025.  
 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

DECRETO Nº 13.771, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL 
Nº 7.746, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024, PARA ATENDER 
AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ. 
 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso II, da Lei Municipal nº 7.746, de 20 de 
dezembro de 2024, e, considerando o teor do processo administrativo nº 305693/2025-e,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 400.000,00 (quatrocentos 
mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal 
vigente, para aquisição de uma central de ar-condicionado para o Teatro Municipal: 
Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Funcional-programática: 13.392.12 
Ação: 2.161 – Manutenção dos Bens Culturais Imóveis 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/71 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 400.000,00 
 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), 
será coberto por conta da anulação da seguinte dotação: 
Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Funcional-programática: 13.392.12 
Ação: 2.161 – Manutenção dos Bens Culturais Imóveis 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/70 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 400.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 16 de setembro de 2025.  
 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

DECRETO Nº 13.772, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL 
Nº 7.746, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024, PARA ATENDER 
AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso I, § 1º, da Lei Municipal nº 7.746, de 20 de 
dezembro de 2024, e, considerando o teor do processo administrativo nº 308684/2025-e,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 152.420,45 (cento e cinquenta e 
dois mil, quatrocentos e vinte reais e quarenta e cinco centavos), destinado a suplementar a dotação 
abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, visando suprir despesas de custeio, com 
recursos provenientes do Estado: 
Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
Funcional-programática: 8.244.6 
Ação: 2.78 –  Manutenção da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/343 
Fonte: 119 – Destinação: 1.661.7000 
Valor: R$ 152.420,45 
 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 152.420,45 (cento e cinquenta e 
dois mil, quatrocentos e vinte reais e quarenta e cinco centavos), será coberto com recurso proveniente de 
excesso de arrecadação na fonte de recurso. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 16 de setembro de 2025.  
 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

DECRETO Nº 13.773, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, AUTORIZADO PELA LEI Nº 
7.808, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025, PARA 
ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA. 
 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 47, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como na Lei nº 7.808, de 16 de setembro de 2025, e, 
considerando o teor do processo administrativo nº 191493/2025-e,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial até o limite de R$ 25.061,67 (vinte e cinco mil, 
sessenta e um reais e sessenta e sete centavos), destinado a suplementar as despesas abaixo 
descritas: 
Órgão: 36000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Unidade orçamentária: 36036 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Funcional-programática: 4.122.6 
Ação: 2.346 -  Apoio Administrativo e Logístico da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/788 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 8.138,92 
 
Órgão: 36000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Unidade orçamentária: 36037 – Fundo Municipal do Idoso  
Funcional-programática: 8.244.6 
Ação: 2.349 - Manutenção das Políticas de Atenção ao Idoso 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/800 
Fonte: 100197 – Destinação: 1.759.7000 
Valor: R$ 16.922,75 
 
Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º, no valor de R$ 25.061,67 (vinte e cinco mil, sessenta e um 
reais e sessenta e sete centavos), será coberto pela anulação das seguintes dotações: 
Órgão: 34000 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania  
Unidade orçamentária: 34034 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania  
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.90 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/550 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 8.138,86 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

 
Órgão: 34000 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania  
Unidade orçamentária: 34034 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania  
Funcional-programática: 8.243.6 
Ação: 2.181 - Políticas de Atenção aos Idosos 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/146 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 0,06 
 
Órgão: 11000 – Secretaria Municipal de Assistência Social  
Unidade orçamentária: 11012 – Fundo Municipal do Idoso  
Funcional-programática: 8.244.6 
Ação: 2.264 - Manutenção das Políticas de Atenção ao Idoso 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/361 
Fonte: 100197 – Destinação: 1.759.7000 
Valor: R$ 16.922,75. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 16 de setembro de 2025.  
 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

DECRETO Nº 13.774, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, AUTORIZADO PELA LEI Nº 
7.809, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025, PARA 
ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA. 
 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 47, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como na Lei nº 7.809, de 16 de setembro de 2025, e, 
considerando o teor do processo administrativo nº 194417/2025-e,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial até o limite de R$ 353.136,97 (trezentos e 
cinquenta e três mil, cento e trinta e seis reais e noventa e sete centavos), destinado a suplementar 
a despesa abaixo descrita: 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.302.3 
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.50.00.00/819 
Fonte: 22178 – Destinação: 2.500.1002 
Valor: R$ 353.136,97 
 
Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º, no valor de R$ 353.136,97 (trezentos e cinquenta e três mil, 
cento e trinta e seis reais e noventa e sete centavos), será coberto pelo superavit financeiro do 
exercício anterior na fonte de recurso. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 16 de setembro de 2025.  
 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

DECRETO Nº 13.775, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

ALTERA O DECRETO Nº 12.580, DE 12 DE MAIO 
DE 2022. 

 
O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município de Itajaí, e o art. 5º, alínea "i" e art. 6º, ambos do Decreto-Lei nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941, e considerando o teor do processo administrativo nº 267813/2025-e,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º O art. 1º, caput, do Decreto nº 12.580, de 12 de maio de 2022, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
“Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável ou judicial, 
uma área de 495,05 m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, a ser destacada de 
uma área maior com 8.000 m², objeto da Transcrição nº 57.858, registrada nº 1º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí, localizada na Rua José Gall, nº 992, bairro Carvalho, 
de propriedade de RENATO JOSÉ WERNER, inscrito no CPF (nº ocultado).” 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 16 de setembro de 2025.  
 
 
 

 ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 

 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

DECRETO Nº 13.776, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO PARA 
PLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA DO PROGRAMA PREFEITO 
AMIGO DA CRIANÇA. 

 
O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Itajaí, com fundamento no Decreto nº 13.692, de 15 de julho de 2025, 
e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 309176/2025-e, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeado para compor o a Comissão para Plano Municipal para Infância e 
Adolescência do Programa Prefeito Amigo da Criança – PMIA/PPAC, em substituição à 
nomeação feita através do Decreto nº 13.697, de 22 de julho de 2025, o seguinte membro: 
-  Representante do 1º Conselho Tutelar de Itajaí: 
Suplente: Marcella Amabile Sodré de Souza, substituindo Andy William do Nascimento 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 16 de setembro de 2025.  

 
 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

DECRETO Nº 13.777, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

SUBSTITUI MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 
DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO - FUNDEB. 

 
O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei nº 7.272, de 26 de março de 
2021 e no Decreto nº 11.366, de 27 de julho de 2018, e, ainda, considerando o teor do processo 
administrativo nº 308366/2025-e, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeado para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, em substituição à nomeação feita através do Decreto nº 
12.801, de 08 de dezembro de 2022, com alterações posteriores, o seguinte membro: 
 
- Representante do Conselho Municipal de Educação: 
Suplente: Ana Júlia Pinheiro Krensiglova, substituindo José Eduardo Abreu 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 16 de setembro de 2025.  

 
 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 484, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

ACRESCE DISPOSITIVO NA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 384, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021, A QUAL CRIA 
O CÓDIGO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS. 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 
Art. 1º Fica acrescido o Art. 185-D na Lei Complementar nº 384, de 16 de dezembro de 2021, 
com a seguinte redação: 
 
“Art. 185-D. Denominar-se-á Ponte João Omar Macagnan, aquela situada sobre o Rio Itajaí 
Mirim, que faz ligação entre o Bairro São Judas e o Bairro Cidade Nova, na Rua José Pereira 
Liberato e na Rua Otto Hoier.” 
 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 16 de setembro de 2025.  
 
 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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LEI Nº 7.808, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL PARA ATENDER AS DESPESAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA. 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Itajaí, autorizado a abrir crédito 
adicional especial até a importância de R$ 25.061,67 (vinte e cinco mil, sessenta e um reais e 
sessenta e sete centavos), destinado a suplementar as despesas abaixo descritas: 
Órgão: 36000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Unidade orçamentária: 36036 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Funcional-programática: 4.122.6 
Ação: 2.346 -  Apoio Administrativo e Logístico da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/788 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 8.138,92 
 
Órgão: 36000 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Unidade orçamentária: 36037 – Fundo Municipal do Idoso  
Funcional-programática: 8.244.6 
Ação: 2.349 - Manutenção das Políticas de Atenção ao Idoso 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/800 
Fonte: 100197 – Destinação: 1.759.7000 
Valor: R$ 16.922,75 
 
Art. 2º O crédito adicional especial aberto no art. 1º, no valor de R$ 25.061,67 (vinte e cinco 
mil, sessenta e um reais e sessenta e sete centavos), será coberto pela anulação das seguintes 
dotações: 
Órgão: 34000 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania  
Unidade orçamentária: 34034 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania  
Funcional-programática: 4.122.1 
Ação: 2.90 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/550 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 8.138,86 
 
Órgão: 34000 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania  
Unidade orçamentária: 34034 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania  
Funcional-programática: 8.243.6 
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Ação: 2.181 - Políticas de Atenção aos Idosos 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/146 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 0,06 
 
Órgão: 11000 – Secretaria Municipal de Assistência Social  
Unidade orçamentária: 11012 – Fundo Municipal do Idoso  
Funcional-programática: 8.244.6 
Ação: 2.264 - Manutenção das Políticas de Atenção ao Idoso 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/361 
Fonte: 100197 – Destinação: 1.759.7000 
Valor: R$ 16.922,75 
 
Art. 3º Esta Lei Ordinária entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 16 de setembro de 2025.  
 
 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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LEI Nº 7.809, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

ACRESCENTA E ALTERA DISPOSITIVO DA LEI 
MUNICIPAL Nº 7.746, DE 20/12/2024, QUE TRATA DA 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, AUTORIZA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
PARA ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a incluir natureza da despesa e sua despesa 
correspondente na Lei Orçamentária Anual – LOA (Lei nº 7.746, de 20/12/2024), na Ação: 2.287 
– Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade. 
 
Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Itajaí, autorizado a abrir crédito 
adicional especial até a importância de R$ 353.136,97 (trezentos e cinquenta e três mil, cento e 
trinta e seis reais e noventa e sete centavos), destinado a suplementar a despesa abaixo descrita: 
Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Funcional-programática: 10.302.3 
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.50.00.00/819 
Fonte: 22178 – Destinação: 2.500.1002 
Valor: R$ 353.136,97 
 
Art. 3º O crédito adicional especial, no valor de R$ 353.136,97 (trezentos e cinquenta e três mil, 
cento e trinta e seis reais e noventa e sete centavos), destinado a suplementar a despesa do art. 2º, 
será coberto pelo superavit financeiro do exercício anterior na fonte de recurso. 
 
Art. 4º Esta Lei Ordinária entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 16 de setembro de 2025.  
 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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LEI Nº 7.810, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

DENOMINAR-SE-Á DE RUA PROFESSOR 
ALEXANDRE PRISCO DA SILVA NEVES, A RUA 
SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL, SENDO A VIA 
COMPREENDIDA ENTRE A AVENIDA 
GOVERNADOR ADOLFO KONDER E A RUA 
SÉRGIO VOLNEY RIZZI, ESPECIFICAMENTE NO 
SEGMENTO POSTERIOR A PRAÇA "DONA FLOR" 
NA RUA ANTÔNIO AYRES DOS SANTOS. 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica denominada de Rua Professor Alexandre Prisco da Silva Neves, a rua sem 
denominação oficial, compreendida entre a Avenida Governador Adolfo Konder e a Rua Sérgio 
Volney Rizzi, especificamente no segmento posterior a praça "Dona Flor" localizada na Rua 
Antônio Ayres dos Santos, Bairro Cidade Nova. 
  
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 16 de setembro de 2025.  
 
 
 

 
ROBISON JOSÉ COELHO 

Prefeito Municipal 
 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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LEI Nº 7.811, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE OBRIGATORIEDADE DE 
INSTALAÇÃO DE CÓDIGO DE BARRAS 
BIDIMENSIONAL (QR-CODE) NOS LOCAIS DE 
INTERESSE TURÍSTICO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º O Município de Itajaí deverá instalar, nos locais de interesse turístico, código de barras 
bidimensional (QR-CODE). 
  
Art. 2º Os equipamentos de que trata o artigo anterior deverão ser munidos de código de barras 
bidimensional (QR-CODE) que, uma vez digitalizado, acione audiogravação que permita 
informar às pessoas com deficiência visual as características, a importância e o significado da 
edificação ou do local visitado. 
  
Art. 3º Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 16 de setembro de 2025.  
 
 
 

 
ROBISON JOSÉ COELHO 

Prefeito Municipal 
 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 

ATOS DA SEC. DE SAÚDE  

                                                               
Secretaria Municipal de Governo 

                                                                                                                               Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
                                                                                                                                          88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029 
                                                                                                                                                                www.itajai.sc.gov.br 

 
 

1
 

 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 149/2025 

 
 

O Município de Itajaí, através da Secretaria de Saúde, 
torna público que contratou, mediante Dispensa de 
Licitação, a empresa Instituto Bergamin LTDA, para 
compra de vagas em residencial terapêutico, pelo valor 
de R$ 587.400,00 (quinhentos e oitenta e sete mil e 
quatrocentos reais), com fundamento no Artigo 75, 
inciso VIII da Lei nº 14.133/21. 

 
 

Itajaí-SC, setembro de 2025 
Assinado e datado digitalmente 

 
 
 
 
 

MYLENE LAVADO 
Secretária Municipal de Saúde 

 

ATOS DA SEDUH
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SECRETARIA DE GOVERNO 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária• CEP 88301-905 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 47 3341-6252 www.itajai.sc.gov.br 

1ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  
PROCESSO SIPE Nº 264571/2025/FMACA 

 
Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, 
na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados 
pelas portarias nos 1044/2025, 1207/2025 e 1397/2025 para credenciamento e abertura dos 
envelopes de proposta e habilitação do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – PROCESSO 
SIPE Nº 264571/2025/FMACA, cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano de trabalho 
visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o Serviço de Atividades 
Culturais e Esportivas , na modalidade Colônia de Férias, para crianças e adolescentes 
com ou sem deficiências, em situação de risco e vulnerabilidade social, na faixa etária de 
06 (seis) a 15 (quinze) anos, residentes e/ou domiciliados nos bairros Cordeiros e Murta 
de Itajaí/SC, para 175 (cento e setenta e cinco) vagas, durante o período de 02 (dois) meses, 
janeiro e fevereiro de 2026. Participou do presente chamamento público, protocolando seus 
envelopes, a entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL. Na sequência, a Comissão de Seleção 
realizou o credenciamento da entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL, neste ato representada por 
Mara Rubia Alves da Silva (representante - CPF 017. ) estando este de acordo com o 
Item 2 do edital de chamamento público e seus anexos. Na sequência passou-se à abertura do 
envelope nº 01 (proposta/plano de trabalho) da entidade, sendo o mesmo analisado de acordo 
com o exigido no Item 3.1.2 do edital. O valor global proposto pela entidade INSTITUTO NADAR 
SOCIAL para este termo de colaboração é de R$ 97.641,83 (noventa e sete mil, seiscentos 
e quarenta e um reais e oitenta e três centavos), estando este em concordância com as 
exigências da Instrução Normativa nº 049/2018/CGM/SEPOG e com o valor global máximo 
estipulado no item 1.2 do edital de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais), durante a vigência do 
termo de colaboração. Prosseguindo a sessão, foi entregue aos membros técnicos da SASC que 
fazem parte da Comissão de Seleção, a proposta/plano de trabalho para análise e verificação da 
viabilidade técnica conforme item 3.1.2.7 do edital. Ato contínuo, a Comissão de Seleção optou 
em suspender a sessão até o dia vinte e dois de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco 
às quatorze horas e trinta minutos, na sala de reunião da SEGOV, para apresentação do 
resultado da análise e verificação da viabilidade técnica da proposta/plano de trabalho da 
entidade, conforme estipulado no item 5.6 do edital. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de 
Seleção lavra a presente ata que segue assinada por todos os presentes. 

     
 
 

Tânia Maria Novaes     
PRESIDENTE 

 
 
 

Eveliz Comin 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 

Alexsandro Correia 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
SECRETÁRIA 

 
 
 

Fernanda Melo Barbieri 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 

Juliana Inês da Silva Gonçalves 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 

Keila Rosa de Oliveira 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 

Elton José Blageski Junior 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 

João Vitor Moreira Samarão 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 

 
Mara Rubia Alves da Silva 

INSTITUTO NADAR SOCIAL 
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1ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  
PROCESSO SIPE Nº 264580/2025/FMACA 

 
Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas e 
trinta minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, 
nomeados pelas portarias nos 1044/2025, 1207/2025 e 1397/2025 para credenciamento e 
abertura dos envelopes de proposta e habilitação do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – 
PROCESSO SIPE Nº 264580/2025/FMACA, cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano 
de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o Serviço de 
Atividades Culturais e Esportivas, na modalidade Colônia de Férias, para crianças e 
adolescentes com ou sem deficiências, em situação de risco e vulnerabilidade social, na 
faixa etária de 06 (seis) a 15 (quinze) anos, residentes e/ou domiciliados nos bairros 
Cidade Nova, São Vicente, São João, Imaruí, São Judas, Dom Bosco e Barra do Rio de 
Itajaí/SC, para 175 (cento e setenta e cinco) vagas, durante o período de 02 (dois) meses, 
janeiro e fevereiro de 2026. Participou do presente chamamento público, protocolando seus 
envelopes, as entidades INSTITUTO NADAR SOCIAL e ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL 
BENEFICENTE DE APOIO PSICOPEDAGÓGICO LUMIAR. Na sequência, a Comissão de 
Seleção realizou os credenciamentos da entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL, neste ato 
representada por Mara Rubia Alves da Silva (representante - CPF 017. ) e da entidade 
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL BENEFICENTE DE APOIO PSICOPEDAG GICO LUMIAR, 
neste ato representada por Elenice da Silva Venâncio (representante - CPF 106. ) 
estando estes de acordo com o item 2 do edital de chamamento público e seus anexos. Na 
sequência passou-se à abertura dos envelopes nº 01 (proposta/plano de trabalho) das entidades, 
sendo os mesmos analisados de acordo com o exigido no Item 3.1.2 do edital. O valor global 
proposto pela entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL para este termo de colaboração é de R$ 
97.641,83 (noventa e sete mil, seiscentos e quarenta e um reais e oitenta e três centavos), 
e o valor global proposto pela entidade ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL BENEFICENTE DE 
APOIO PSICOPEDAGÓGICO LUMIAR para este termo de colaboração é de R$ 94.400,00 
(noventa e quatro mil e quatrocentos reais), estando ambos em concordância com as 
exigências da Instrução Normativa nº 049/2018/CGM/SEPOG e com o valor global máximo 
estipulado no item 1.2 do edital de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais), durante a vigência do 
termo de colaboração. Prosseguindo a sessão, foram entregues aos membros técnicos da SASC 
que fazem parte da Comissão de Seleção, as propostas/planos de trabalho para análise e 
verificação da viabilidade técnica conforme item 3.1.2.7 do edital. Ato contínuo, a Comissão de 
Seleção optou em suspender a sessão até o dia vinte e dois de setembro do ano de dois mil 
e vinte e cinco às quinze horas e trinta minutos, na sala de reunião da SEGOV, para 
apresentação do resultado da análise e verificação da viabilidade técnica das propostas/planos 
de trabalho das entidades, conforme estipulado no item 5.6 do edital. Nada mais havendo a tratar, 
a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada por todos os presentes. 

     
 
 

Tânia Maria Novaes     
PRESIDENTE 

 
 
 

Eveliz Comin 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 

Alexsandro Correia 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 

Fernanda Melo Barbieri 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
SECRETÁRIA 

 
 

Keila Rosa de Oliveira 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 

Juliana Inês da Silva Gonçalves 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 

Elton José Blageski Junior 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 

João Vitor Moreira Samarão 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 

 
 

Elenice da Silva Venâncio 
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL BENEFICENTE DE 

APOIO PSICOPEDAGÓGICO LUMIAR 

 
 

 
Mara Rubia Alves da Silva 

INSTITUTO NADAR SOCIAL 
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1ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  
PROCESSO SIPE Nº 264610/2025/FMACA 

 
Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às quinze horas, na 
sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pelas 
portarias nos 1044/2025, 1207/2025 e 1397/2025 para credenciamento e abertura dos envelopes 
de proposta e habilitação do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – PROCESSO SIPE Nº 
264610/2025/FMACA, cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano de trabalho visando à 
celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o Serviço de Atividades Culturais e 
Esportivas, na modalidade Colônia de Férias, para crianças e adolescentes com ou sem 
deficiências, em situação de risco e vulnerabilidade social, na faixa etária de 06 (seis) a 15 
(quinze) anos, residentes e/ou domiciliados nos bairros Espinheiros, Santa Regina, 
Salseiros e São Roque de Itajaí/SC, para 175 (cento e setenta e cinco) vagas, durante o 
período de 02 (dois) meses, janeiro e fevereiro de 2026. Participou do presente chamamento 
público, protocolando seus envelopes, a entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL. Na sequência, 
a Comissão de Seleção realizou o credenciamento da entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL, 
neste ato representada por Mara Rubia Alves da Silva (representante - CPF 017. ) 
estando este de acordo com o Item 2 do edital de chamamento público e seus anexos. Na 
sequência passou-se à abertura do envelope nº 01 (proposta/plano de trabalho) da entidade, 
sendo o mesmo analisado de acordo com o exigido no Item 3.1.2 do edital. O valor global 
proposto pela entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL para este termo de colaboração é de R$ 
97.766,83 (noventa e sete mil, setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e três centavos), 
estando este em concordância com as exigências da Instrução Normativa nº 
049/2018/CGM/SEPOG e com o valor global máximo estipulado no item 1.2 do edital de R$ 
98.000,00 (noventa e oito mil reais), durante a vigência do termo de colaboração. Prosseguindo 
a sessão, foi entregue aos membros técnicos da SASC que fazem parte da Comissão de 
Seleção, a proposta/plano de trabalho para análise e verificação da viabilidade técnica conforme 
item 3.1.2.7 do edital. Ato contínuo, a Comissão de Seleção optou em suspender a sessão até 
o dia vinte e dois de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco às dezesseis horas e 
trinta minutos, na sala de reunião da SEGOV, para apresentação do resultado da análise e 
verificação da viabilidade técnica da proposta/plano de trabalho da entidade, conforme estipulado 
no item 5.6 do edital. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata 
que segue assinada por todos os presentes. 

     
 
 

Tânia Maria Novaes     
PRESIDENTE 

 
 
 

Eveliz Comin 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 

Alexsandro Correia 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
SECRETÁRIA 

 
 
 

Fernanda Melo Barbieri 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 

Juliana Inês da Silva Gonçalves 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 

Keila Rosa de Oliveira 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 

Elton José Blageski Junior 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 

João Vitor Moreira Samarão 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 

 
Mara Rubia Alves da Silva 

INSTITUTO NADAR SOCIAL 
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Secretaria Municipal de Governo 
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 
47-3341-6029 

licitacoes@itajai.sc.gov.br 
 

 

 

AVISO DE RESULTADO DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE 141/2025 
Processo SIPE: Nº 243370/2025-e 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE FITAS REAGENTES PARA ANÁLISE DE CLORO RESIDUAL 
LIVRE E DE PH, PARA A SECRETÁRIA DE SAÚDE. 

 

Empresa vencedora:  

 BRAVALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA  (51.136.103/0001-14) no valor total de R$ 2.230,00 (dois mil, duzentos e 
trinta reais). 

 

 

ITAJAÍ - SC, 16 DE SETEMBRO DE 2025. 

  

 

 

 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

 
 

Secretaria Municipal de Governo 
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 
47-3341-6029 

licitacoes@itajai.sc.gov.br 
 

 

 

AVISO DE RESULTADO DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE 144/2025 
Processo SIPE: Nº 250066/2025-e 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CAPAS DE COLCHÕES PARA GINÁSTICA ARTÍSTICA. 

 

Empresa vencedora:  

 PLUS SPORT COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
LTDA  (34.386.298/0001-31) no valor total de R$ 23.051,00 (vinte e três mil, 
cinquenta e um reais). 

 

 

ITAJAÍ - SC, 16 DE SETEMBRO DE 2025. 

  

 

 

 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 
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SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ASSUNTO:  RESCISÃO – L F EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA EIRELI (01.721.078/0001-68).  

OBJETO: CONTRATAÇÃO: EXECUÇÃO DE PISOS EM CONCRETO EM DIVERSAS LOCALIDADES 

DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ por um período de 01 ano, de acordo com as especificações e 

quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

SIPE: 217581/2025-e 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 0030/2025-ASSe. 

 

 

1. RELATÓRIO 

O presente processo trata da análise da execução do Pregão Eletrônico nº 042/2025 – Ata 

de Registro de Preços nº 042/2025, firmado com a empresa L F EMPREITEIRA DE MÃO DE 

OBRA EIRELI, cujo objeto é a contratação para execução de pisos em concreto em diversas 

localidades do Município de Itajaí, pelo período de 01 (um) ano, de acordo com as 

especificações e quantitativos estimados no Edital e seus anexos. 

 

Constatou-se que a empresa solicitou rescisão contratual, alegando inviabilidade técnica, 

operacional e logística para execução do objeto conforme as exigências estabelecidas. 

 

Vale destacar que, desde pelo menos 2020, são realizados registros de preços para 

execução deste serviço, sem que houvesse qualquer questionamento quanto aos itens 

contratados ou à prestação dos serviços. Ressalta-se, ainda, que a empresa L F Empreiteira 

de Mão de Obra EIRELI não solicitou quaisquer esclarecimentos ou informações técnicas 

durante o processo licitatório, tampouco na fase de elaboração da proposta ou antes do 

início dos serviços. 

 

Cumpre salientar que a Secretaria de Obras possui demanda urgente para a execução dos 

serviços contemplados no contrato. A omissão contratual compromete diretamente o 
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interesse público, exigindo providências imediatas para garantir a continuidade dos 

serviços, a segurança e a qualidade do patrimônio público. 

 

Diante desse cenário, propõe-se a convocação da empresa CR ARTEFATOS DE CIMENTO 

LTDA. (CNPJ 01.650.178/0001-40), que permanece habilitada e manifestou interesse em 

assumir a execução do objeto, apresentando preço compatível e vantajoso à 

Administração. 

 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor unitário 
(R$) 

1 3196 - EXECUÇÃO DE OBRA 
EXECUÇÃO DE PISOS EM 
CONCRETO EM DIVERSAS 
LOCALIDADES DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ-SC 

SV Engenharia 1  
2.052.952,98 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

A rescisão unilateral por inadimplemento contratual encontra amparo no art. 137, inciso I, 

da Lei nº 14.133/2021, sendo cabível quando há descumprimento das cláusulas pactuadas 

que comprometa a execução adequada do objeto. 

 

O art. 90, § 1º, da mesma Lei, prevê a convocação dos licitantes remanescentes, respeitada 

a ordem de classificação, nas condições originalmente propostas, garantindo a 

continuidade da execução contratual e a manutenção da vantajosidade para a 

Administração. 

 

O descumprimento das obrigações contratuais configura conduta passível de 

responsabilização da contratada, ensejando a instauração de processo administrativo 

sancionador, nos termos dos arts. 156 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 
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A presente decisão observa os princípios constitucionais e administrativos da legalidade, 

eficiência, economicidade, moralidade e supremacia do interesse público, garantindo a 

adequada prestação do serviço público. 

 

3. DECISÃO 

 

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 137, I; 90, § 1º; e 156 da Lei nº 14.133/2021, 

DECIDE-SE: 

 

a) Rescindir o contrato referente à ARP nº 042/2025, celebrado com a empresa L F 

EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI, em razão do inadimplemento das 

obrigações assumidas; 

 

b) Convocar a próxima empresa classificada, CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. (CNPJ 

01.650.178/0001-40), para assumir a execução do objeto nas mesmas condições da 

proposta originalmente apresentada, conforme art. 90, § 1º, da Lei nº 14.133/2021; 

 

c) Determinar a instauração de processo administrativo sancionador em desfavor da 

empresa L F EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI, para apuração de eventual 

aplicação das penalidades previstas nos arts. 156 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 

assegurando o contraditório e a ampla defesa; 

 

d) Comunicar formalmente a empresa acerca da presente decisão, bem como notificar 

a empresa remanescente para manifestação quanto ao aceite da execução, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

 

Itajaí, terça-feira, 16 de setembro de 2025 
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Denilson Cristiano de Souza Rosa 

Diretor Executivo de Licitações e Contratos – SEGOV/DLC 

 

 

 

 

Bruno Leonardo de Freitas 

Assessor Executivo de Licitações e Contratos – SEGOV/DLC 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 148/2025 
 

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que receberá 
propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Dispensa Eletrônica, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE DOIS EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS PARA 
GERAÇÃO DE ESPUMA PARA USO EM OPERAÇÕES 
DE COMBATE A INCÊNDIOS PARA O CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR. A SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTA DE LANCES OCORRERÁ DAS 09H ÀS 15H DO 
DIA 24 DE SETEMBRO DE 2025. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. 
Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
 

Itajaí (SC), 12 de setembro de 2025 
SERGIO MURILO PEREIRA 

Secretário Municipal de Governo 
 
 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 149/2025 
 

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que receberá 
propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Dispensa Eletrônica, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR, PARA A 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER. A 
SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE LANCES 
OCORRERÁ DAS 09H ÀS 15H DO DIA 24 DE 
SETEMBRO DE 2025. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através 
do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
 

Itajaí (SC), 12 de setembro de 2025 
SERGIO MURILO PEREIRA 

Secretário Municipal de Governo 
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Extrato Termo de Fomento n° 024/2025 

�ŵĞŶĚĂ�/ŵƉŽƐŝƚŝǀĂ�ϬϬϲͬϮϬϮϱ�
�

Termo celebrado entre o Município de Itajaí por intermédio da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Cidadania e a Organização da Sociedade Civil Instituto Maycon 

Tavares, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, redação dada pela Lei Federal 

13.204 de 2015, Instrução Normativa nº 049/2018/CGM, Instrução Normativa nº002/2023/PMI-

CVI e Lei Municipal nº 5.670/2010 e demais legislações pertinentes. 

Objeto –�WƌŽŵŽǀĞƌ�Ă�ĞƐƚƌƵƚƵƌĂĕĆŽ�ĚĞ�ĞƐƉĂĕŽ�ĨşƐŝĐŽ�ĂĚĞƋƵĂĚŽ�ƉĂƌĂ�Ž�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ�Ğ�ĂĐŽůŚŝŵĞŶƚŽ�

ĚĞ�ŵƵůŚĞƌĞƐ�Ğŵ�ƐŝƚƵĂĕĆŽ�ĚĞ�ƌŝƐĐŽ�ĞͬŽƵ�ǀƵůŶĞƌĂďŝůŝĚĂĚĞ�ƐŽĐŝĂů͕�ƋƵĞ�ƚĞŶŚĂŵ�ĐŽŶĐůƵşĚŽ�ƚƌĂƚĂŵĞŶƚŽ�

ĐůşŶŝĐŽ�ƉĂƌĂ�ĚĞƉĞŶĚġŶĐŝĂ�ĚĞ�ĚƌŽŐĂƐ�Ğ�ƐƵďƐƚąŶĐŝĂƐ�ƉƐŝĐŽĂƚŝǀĂƐ.  

Do valor –  R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 

Data da Assinatura: 02 de setembro de 2025.  

ͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺ 
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Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC 

Fone: 3341-6029 - licitacoes@itajai.sc.gov.br 
 

MOVIMENTAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025 
SIPE n. 217581/2025-e 

 
 

OBJETO:   EXECUÇÃO DE PISOS EM CONCRETO EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, 
PARA SECRETARIA DE OBRAS. 

 

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ sob o n. º 83.102.277/0001-52, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretário Municipal de Governo infra-

assinada doravante designada FORNECEDORA, firmam o presente termo de ANULAÇÃO DE 

ADJUDICAÇÃO do Item 01 registrado na Ata do PE nº 042/2025 de Registro de Preços, em conformidade 

com a Decisão Administrativa nº 0030/2025-ASSe e penalidade da 1ª colocada LCM CONSTRUÇÕES 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.721.078/0001-68. 

 

Firmando assim a ADJUDICAÇÃO do Item 01, para a próxima colocada a empresa C R ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.650.178/0001-40. 

 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário (R$) 

Valor total 
(R$) 

 
 

1 

3196 - EXECUÇÃO DE OBRA 
EXECUÇÃO DE PISOS EM 
CONCRETO EM DIVERSAS 
LOCALIDADES DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ-SC 

 
 

SV 

 
 

Engenharia 

 
 

1 

 
 

2.052.952,98 

 
 

2.052.952,98 

Total (R$): 2.052.952,98 
 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, para todos os efeitos de 
direito. 

Itajaí, 17 de setembro de 2025. 

 

 

SÉRGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 

  

 

 

C R ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA  
Fornecedor 

  

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 178/2025 
CHAVE TCE: 

3F744DB1072E54104622F5567B3CEC24C7B86130 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 
08h30min do dia 30 de setembro de 2025, receberá 
propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo Menor Lance, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL E EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL PARA OS PROFISSIONAIS QUE ATUAM 
NA MOTOLÂNCIA DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU. A SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO 
DIA 30 DE SETEMBRO DE 2025. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. 
Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 

Itajaí (SC), 12 de setembro de 2025. 
SERGIO MURILO PEREIRA 

Secretário Municipal de Governo 
 
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 179/2025 
CHAVE TCE: 

27D0C5119FBED74822E6D4B0632D0E5D7E4B7977 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 
14h00min do dia 30 de setembro de 2025, receberá 
propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo Menor Lance, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
PRESERVATIVO, GEL LUBRIFICANTE E DISPENSER, 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. A 
SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 14h00min DO DIA 30 DE SETEMBRO 
DE 2025. Os interessados poderão acessar o edital no 
endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br. 

Itajaí (SC), 12 de setembro de 2025. 
SERGIO MURILO PEREIRA 

Secretário Municipal de Governo 
 
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 180/2025 
CHAVE TCE: 

2583DE3185499A17D2E30A3BC2E118167ABCCFC9 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 
09h00min do dia 01 de outubro de 2025, receberá 
propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo Menor Lance, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS PARA AS 
SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
09h00min DO DIA 01 DE OUTUBRO DE 2025. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br. 

Itajaí (SC), 12 de setembro de 2025. 
SERGIO MURILO PEREIRA 

Secretário Municipal de Governo 
 
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 181/2025 
CHAVE TCE: 

B92BC6A8C69BD55F8031F5BBEED164C73CB67E7F 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 
08h30min do dia 02 de outubro de 2025, receberá 
propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo Menor Lance, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO 
PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MADEIRA 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. A 
SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 02 DE OUTUBRO DE 
2025. Os interessados poderão acessar o edital no 
endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br. 

Itajaí (SC), 15 de setembro de 2025. 
SERGIO MURILO PEREIRA 

Secretário Municipal de Governo 
 
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2025 
CHAVE TCE: 

087F8051E29234F6FC003A2F4FAA5F75D86E7B3A 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 
09h00min do dia 02 de outubro de 2025, receberá 
propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo Menor Lance, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA PARA COMPOSIÇÃO 
DO CENTRO DE TREINAMENTO NO 1º BATALHÃO DE 
POLÍCIA MILITAR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. A 
SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 02 DE OUTUBRO DE 
2025. Os interessados poderão acessar o edital no 
endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br. 

Itajaí (SC), 15 de setembro de 2025. 
SERGIO MURILO PEREIRA 

Secretário Municipal de Governo 
 
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 184/2025 
CHAVE TCE: 

F069E06DFF7B30823D689D0203C5E31B36598BDD 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 
14h00min do dia 03 de outubro de 2025, receberá 
propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo Menor Lance, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA USO DO SAMU. A SESSÃO PÚBLICA 
DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 14h00min DO 
DIA 03 DE OUTUBRO DE 2025. Os interessados poderão 
acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima 
ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 

Itajaí (SC), 15 de setembro de 2025. 
SERGIO MURILO PEREIRA 

Secretário Municipal de Governo 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 180/2025 
CHAVE TCE: 

2583DE3185499A17D2E30A3BC2E118167ABCCFC9 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 
09h00min do dia 01 de outubro de 2025, receberá 
propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo Menor Lance, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS PARA AS 
SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
09h00min DO DIA 01 DE OUTUBRO DE 2025. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br. 

Itajaí (SC), 12 de setembro de 2025. 
SERGIO MURILO PEREIRA 

Secretário Municipal de Governo 
 
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 181/2025 
CHAVE TCE: 

B92BC6A8C69BD55F8031F5BBEED164C73CB67E7F 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 
08h30min do dia 02 de outubro de 2025, receberá 
propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo Menor Lance, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO 
PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MADEIRA 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. A 
SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 02 DE OUTUBRO DE 
2025. Os interessados poderão acessar o edital no 
endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br. 

Itajaí (SC), 15 de setembro de 2025. 
SERGIO MURILO PEREIRA 

Secretário Municipal de Governo 
 
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2025 
CHAVE TCE: 

087F8051E29234F6FC003A2F4FAA5F75D86E7B3A 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 
09h00min do dia 02 de outubro de 2025, receberá 
propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo Menor Lance, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA PARA COMPOSIÇÃO 
DO CENTRO DE TREINAMENTO NO 1º BATALHÃO DE 
POLÍCIA MILITAR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. A 
SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 02 DE OUTUBRO DE 
2025. Os interessados poderão acessar o edital no 
endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br. 

Itajaí (SC), 15 de setembro de 2025. 
SERGIO MURILO PEREIRA 

Secretário Municipal de Governo 
 
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 184/2025 
CHAVE TCE: 

F069E06DFF7B30823D689D0203C5E31B36598BDD 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 
14h00min do dia 03 de outubro de 2025, receberá 
propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo Menor Lance, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA USO DO SAMU. A SESSÃO PÚBLICA 
DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 14h00min DO 
DIA 03 DE OUTUBRO DE 2025. Os interessados poderão 
acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima 
ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 

Itajaí (SC), 15 de setembro de 2025. 
SERGIO MURILO PEREIRA 

Secretário Municipal de Governo 
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   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 
MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 166/2025 

 
O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio básico da licitação 

relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada(s) e 
homologada(s) a(s) proposta(s) da(s) empresa(s): 

 
OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES. 
 
 43636 - 3B COMERCIAL LTDA (44.899.803/0001-03) 
Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Marca Quantidade Valor 

unitário 
(R$) 

Valor 
total (R$) 

1 64 - PANO DE CHAO - 
MEDINDO 50 X 70 DUPLO , 100% ALGODÃO 

Un ITATEX 2.385  2,75  6.558,75 

6 81 - SABONETE LIQUIDO - GALÃO 05 
(CINCO) LITROS. AROMATIZADO 
COMPOSIÇÃO: Ácido Graxo de côco - 
EDTA TETRASSÓDIO,  PERFUME, CORANTE E 
ÁGUA. RÓTULO DEVE INDICAR 
RESPONSÁVELTÉCNICO. REGISTRO NO MS, 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ. O PRODUTO DEVE 
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA DE ACORDO 
COM AS NORMAS VIGENTES. 

GALÃO B.DONA 860  10,80  9.288,00 

10 26 - DESINFETANTE LÍQUIDO, GALÃO DE 5 
LITRO COMPLETAMENTE SOLÚVEL EM ÁGUA, 
AROMA LAVANDA, DENSIDADE 1,0 G/ML; 
COMP: CLORETO DE LAURIL MIRISTIL 
DIMETILBENZIL AMÔNIO 50% - 1,0; ÉTER, 
NONILFENOL POLIGLICÓLICO 
O PRODUTO DEVE POSSUIR REGISTRO NA 
ANVISA DE ACORDO COM AS NORMAS 
VIGENTES. 

Un B.DONA 1.870  5,44  10.172,80 

12 28 - DETERGENTE DE LOUÇA, 
EMBALAGEM: 500 ML. - BIODEGRADÁVEL - 
COMPOSIÇÃO : COMPONENTE ATIVO, 
ALQUIL BENZENO, SULFONATO DE SÓDIO, 
SAIS ORGÂNICOS, SEQUESTRANTE, 
COADJUVANTE, PRESERVATIVO, PERFUME, 
CORANTE SINTÉTICO E ÁGUA. O PRODUTO 
DEVE POSSUIR REGISTRO NA ANVISA DE 
ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES. 

Un B.DONA 8.688  1,17  10.164,96 

21 7 - ÁGUA SANITARIA - 5 LTS, A BASE DE 
HIPOCLORITO SÓDIO OU CALCIO 
O PRODUTO DEVE POSSUIR REGISTRO NA 
ANVISA DE ACORDO COM AS NORMAS 
VIGENTES. 

GALÃO BONZAO 1.375  5,47  7.521,25 

22 8 - ÁGUA SANITARIA 
CLORO ATIVO - EMBALAGEM DE 01 LITRO 
COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO E 
ÁGUA, AROMA DE LAVANDA. TEOR DE 
CLORO: 2,0 A 2,5% P/P DATA DE VALIDADE: 
SUPERIOR A 06 (SEIS MESES PARA O 
CONSUMO A PATIR DA DATA DE ENTREGA). 
O PRODUTO DEVE POSSUIR REGISTRO NA 
ANVISA DE ACORDO COM AS NORMAS 
VIGENTES. 

L BONZAO 830  1,97  1.635,10 

23 39092 - GUARDANAPO DE PAPEL, 33CM X 
33CM - GUARDANAPO DE PAPEL 33CMX 
33CM, FOLHA DUPLA, ALTA ABSORÇAO, 
COM 50 UNIDADES, COM LAUDO 
MICROBIOLÓGICO 

PCT Pegg 1.640  3,49  5.723,60 

41 70 - PEDRA PARA VASO SANITÁRIO COM 25 
GRAMAS 

Un DESORAL 1.450  1,03  1.493,50 

Total   52.557,96  
 52140 - A&A GOLD PHARMA INDUSTRIA LTDA (07.415.503/0001-77) 
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Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

61 94726 - PROTETOR SOLAR FPS 30 COM 
REPELENTE. com os seguintes itens na 
composição do repelente: DEET (diethyl 
toluamide ou N, N-dietil-meta-toluamida ou 
N,N-Dietil-3-metilbenzamida),  
Icaridina (Hydroxyethyl isobutyl piperidine 
carboxylate ou Picaridin) ou IR3535 ou 
EBAAP (Ethyl butylacetylaminopropionate), 
para uso profissional, que age contra ação 
nociva dos raios ultravioletas dos tipos UVA 
E UBV com repelente de insetos de longa 
duração efetivo na proteção contra o 
mosquito Aedes Aegypti, com resistência à 
água e ao suor contendo 120ml a 200ml. 

Un Action 2.685  9,35  25.104,75 

62 98637 - REPELENTE PARA PELE 
Dermatologicamente testado, rápida 
absorção, longa duração, não oleoso, 
toque seco e sedoso, com DEET, Citronela, 
Aloe Vera 

Un Action 3.055  4,89  14.938,95 

Total   40.043,70  
 30356 - ARC DISTRIBUIDORA LTDA (24.972.018/0001-13) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

8 76 - SABAO EM PEDRA DE CÔCO, PACOTE 
COM 5 UNIDADES 
PESO 1000 GRAMAS. O PRODUTO DEVE 
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA DE ACORDO 
COM AS NORMAS VIGENTES. 

PCT G SOL 760  9,89  7.516,40 

16 29733 - PÁ DE METAL PARA LIXO RESITENTE 
CABO LONGO DE NO MINIMO 60 CM 

Un HARACEN 162  5,98  968,76 

17 17829 - PÁ COLETORA DE LIXO  SEM TAMPA, 
EM PLÁSTICO DE ALTO IMPACTO, MEDINDO 
6ALT.X26CM LARG, COM 3 MM ESPESSURA, 
C/ CABO MÓVEL DE NO MÍNIMO 70 CM DE 
COMPRIMENTO. 

Un Canada 172  10,00  1.720,00 

32 3313 - SABONETEIRA EM PLÁSTICO ABS, COM 
RESERVATÓRIO E CHAVE. 

Un PREMISSE 201  19,00  3.819,00 

39 56749 - Soda cáustica embalagem de 1kg KG DEZ 175  16,50  2.887,50 
43 61 - PALHA DE AÇO PARA CHÃO 

O PRODUTO DEVE POSSUIR REGISTRO NA 
ANVISA DE ACORDO COM AS NORMAS 
VIGENTES. 

Un VEGA 405  1,60  648,00 

51 50 - LIMPA FORNO, EMBALAGEM COM 230 
GRAMAS 
COMPOSIÇÃO: SODA CÁUSTICA, 
ESPESSANTE, ÓLEO DE MENTA, ÁGUA E 
PERFUME. O PRODUTO DEVE POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA DE ACORDO COM AS 
NORMAS VIGENTES. 

Un d verde 175  15,10  2.642,50 

52 39091 - GRAMPOS  DE ROUPA PLÁSTICO. 7 
CM. PACOTES COM 12 UNIDADES 

PCT HARACEN 270  2,20  594,00 

54 98628 - PASTA MULTIUSO - 500g Un SANY 1.427  5,19  7.406,13 
Total   28.202,29  

 41372 - BACH INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA (37.952.094/0001-09) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

2 51482 - Pano de prato 100% algodao 50x70 Un NEOTEX 2.230  2,43  5.418,90 
24 68 - PAPEL TOALHA - PARA COZINHA 

NÃO RECICLÁVEL, PACOTES COM 02 (DOIS) 
ROLOS COM 60 TOALHAS CADA DE 22 X 20 
CM. FOLHA DUPLA PICOTADA, TEXTURIZADA, 

PCT SUPREMO 2.015  3,39  6.830,85 
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100% FIBRAS CELULÓSICAS VIRGENS. COM 
LAUDO MICROBIOLÓGICO 

30 3971 - INSETICIDA AEROSOL - MATA 
MOSQUITOS, MOSCAS E BARATAS. 
COMPOSIÇÃO : INGREDIENTES ATIVOS: 
D'ALETRINA 0,135%, D-TETRAMETRINA 0,10% , 
PARMETRINA 0,10%. INGREDIENTES NERTES 
PARA 100%. EMBALAGEM DE 300 ML. O 
PRODUTO DEVE POSSUIR REGISTRO NA 
ANVISA DE ACORDO COM AS NORMAS 
VIGENTES. 

FR multi 1.411  8,19  11.556,09 

44 84 - SACO PLÁSTICO PARA LIXO, 
CAPACIDADE 30 LITROS.  Na cor preta, 
medidas mínimas de 59 cm x 62 cm, 
capacidade 06 kg. Confeccionado dentro 
das normas ABNT NBR 9191/2008. Fardo 
com 100 unidades.  

PCT ECOO 1.030  8,95  9.218,50 

45 86 - SACO PLÁSTICO PARA LIXO, 
CAPACIDADE DE 50 LITROS.  Na cor preta, 
com medidas mínimas de 63 cm x 80 cm, 
capacidade 10 kg. Confeccionado dentro 
das normas ABNT NBR 9191/2008. Fardo 
com 100 unidades.  

PCT ECOO 1.450  11,51  16.689,50 

47 85162 - SACO DE LIXO DE 150L 
REF 0,12 MC  PRETO , FARDO COM 100 
UNIDADES. 

FARDO ECOO 1.130  35,14  39.708,20 

59 42869 - VASSOURA DE GARI, MÍNIMO 40 CM, 
BASE PLÁSTICA, 
CABO DE PRIMEIRA PLASTIFICADO OU 
PINTADO 

Un PLASTGRAN 172  14,79  2.543,88 

Total   91.965,92  
 52142 - BRAVALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA (51.136.103/0001-14) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

11 11 - AMACIANTE PARA ROUPAS, 
EMBALAGEM COM 5 LITROS 
O PRODUTO DEVE POSSUIR REGISTRO NA 
ANVISA DE ACORDO COM AS NORMAS 
VIGENTES. 

GALÃO produsolar 510  6,00  3.060,00 

40 16 - CERA LÍQUIDA INCOLOR, PARA PISO DE 
CERÂMICA 
EMBALAGEM DE 750 ML. BRILHO ESPECIAL. 
COMPOSIÇÃO: CERA NATURAL E SINTÉTICA, 
ALCALIZANTE, CORANTE, TENSOATIVA, NÃO 
IÔNICO. O PRODUTO DEVE POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA DE ACORDO COM AS 
NORMAS VIGENTES. 

Un produsolar 60  5,00  300,00 

Total   3.360,00  
 49387 - DEPOTHAUS COMÉRCIO LTDA (54.431.559/0001-03) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

38 17857 - ESCOVA P/ LAVAR ROUPA  
PLÁSTICA, COM CERDAS FIRMES E SUPORTE 
PEGADOR. 

Un MULTILAR 225  2,95  663,75 

49 36730 - fosforo c/10 cx c/40un PCT GABOARDI 343  3,68  1.262,24 
56 98630 - ESCOVA DE DENTE MEDIA 

CABO ANTIDESLIZANTE 
Un Med Fio 135  3,08  415,80 

64 98656 - FLANELA PARA LIMPEZA - PELUCIADA 
EM AMBOS OS LADOS 

Un DP TEXTIL 40  1,49  59,60 

Total   2.401,39  
 52149 - GLOBAL BRANDS COMERCIO LTDA (07.308.817/0001-70) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

Valor 
total (R$) 
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(R$) 
3 10 - ALCOOL GEL - ALCOOL ETÍLICO 

HIDRATADO 70 GRAUS EMBALAGEM COM 
480 GRAMAS 
(APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA OU SUA 
ISENÇÃO DE ACORDO COM AS NORMAS 
VIGENTES) 

Un HANDS 
FREE 

5.720  4,49  25.682,80 

Total   25.682,80  
 28169 - KELLY MINIOLI COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA (21.782.356/0001-02) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

9 8829 - SABÃO EM BARRA GLICERINADO , 
DESENGORDURANTE, 200 GRAMAS CADA 
UNIDADE. PACOTES COM 5 
UNIDADES.COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO, 
COADJUVANTE, EMOLIENTE, BRANQUEADOR 
ÓPTICO, SEQUESTRANTE, ESPESSANTE, 
DISPUSANTE,  
O PRODUTO DEVE POSSUIR REGISTRO NA 
ANVISA DE ACORDO COM AS NORMAS 
VIGENTES. 

PCT BARRA 
NOVA 

700  7,15  5.005,00 

13 95139 - CESTO DE LIXO EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO 100% INJETADO, SEM 
TAMPA, RESISTENTE, SEM PEDAL 
CAPACIDADE DE 15 LITROS. 

Un Arqplast 410  10,30  4.223,00 

18 92425 - BALDE PLÁSTICO  C/ ALÇA 
METÁLICA, CAPACIDADE MÍNIMA 20 LITROS, 
SUPER RESISTENTE. 

Un PLASNIW 170  9,90  1.683,00 

34 27 - DESODORIZADOR DE AR EM AEROSOL 
COM, NO MÍNIMO, 360ML 
O PRODUTO DEVE POSSUIR REGISTRO NA 
ANVISA DE ACORDO COM AS NORMAS 
VIGENTES. 

Un ULTRAFRESH 1.015  7,12  7.226,80 

42 3693 - ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA FACE 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 10,5 X 7,5 X 
2,5 CM, COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE 
POLIURETANO E FIBRA SINTÉTICA COM 
ABRASIVO E ANTIBACTÉRIAS 

Un BRILHEX 3.630  0,63  2.286,90 

55 98629 - ESCOVA DE DENTE MACIA 
CABO ANTIDESLIZANTE 

Un Ultra 5.125  0,79  4.048,75 

58 98631 - SHAMPOO - 500ML Un CAMPO E 
FLOR 

240  14,49  3.477,60 

63 98655 - BORRIFADOR/PULVERIZADOR 
BORRIFADOR FABRICADO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE RESISTENTE, COM 
CAPACIDADE DE 500ML, GATILHO 
ERGONÔMICO E SISTEMA DE 
PULVERIZAÇÃO REGULÁVEL. PRODUTO 
ADEQUADO PARA USO INSTITUCION 

Un NOBRE 15  4,31  64,65 

Total   28.015,70  
 48108 - KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA – LTDA (29.755.673/0001-33) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

60 98635 - PALHA DE AÇO - PCT 8 UND 
Esponja de lã de aço (mínimo de 45g a 
unidade)  - pacote com 8 unidades 

PC. Assolan 600  1,85  1.110,00 

Total   1.110,00  
 44036 - LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI (37.931.064/0001-16) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

5 82310 - Álcool 70% liquido 1 litro  
Álcool 70% liquido 1 litro - indicação 

FR BETHA 
QUIMICA 

31.460  5,29  
166.423,40 
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hospitalar desinfetante para superfícies 
fixas. (APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA OU 
SUA ISENÇÃO DE ACORDO COM AS 
NORMAS VIGENTES) 

Total   
166.423,40 

 

 52152 - MATHAN DISTRIBUIDORA LTDA (55.835.715/0001-56) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

19 17851 - PAPEL HIGIÊNICO ALTA QUALIDADE 
folha simples classe 01, na cor branca,  
fardo com capacidade para 64 rolos, 
embalados em 4 unidades.  
alvura ISO maior que 80% indice de maciez 
igual ou menor que 6 nm/g. Resistencia a 
tracao ponderada igual ou maior que 90 
n/m, quantidade de pintas igual ou menor 
que 200 mm2/m2, quantidade de furos 
menor que 100 mm2/m2. Tempo de 
absorcao de agua igual ou menor que 6 
segundos, conforme norma ABNT NBR 
15.464-1 e 15.134; Caracteristicas 
complementares: materia prima 100% fibra 
vegetal, comprimento de 30m (com 
tolerancia de 2%); com largura de 10 cm 
(com tolerancia de 2%), diametro maximo 
de 11,7 cm, largura do tubete de 10 cm 
(com tolerancia de 2%) diametro interno do 
tubete minimo de 4 cm; acabamento 
gofrado, em relevo, picotado, fragrancia 
neutra. Rotulagem contendo: 
c/identificacao da classe, marca, 
quantidade de rolos, aroma, metragem do 
papel, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, email, telefone do SAC, embalagem 
com boa visibilidade do produto. 

FARDO Delicate 820  34,99  28.691,80 

Total   28.691,80  
 34669 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS (33.393.798/0001-38) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

4 9 - ALCOOL ETILICO,  HIDRATADO 46,2º 
(LÍQUIDO) EMBALAGEM DE 1 LITRO. 
(APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA OU SUA 
ISENÇÃO DE ACORDO COM AS NORMAS 
VIGENTES) 

L FORTYS 1.230  4,40  5.412,00 

20 66 - PAPEL HIGIENICO 300 M ROLÃO DE BOA 
QUALIDADE LISO, PICOTADO NA COR 
BRANCA; Papel higiênico em rolão, folha 
simples, caixa ou fardo com 8 unidades de 
300 metros X 10 cm, classe 1, 
 pontuação maior ou igual a 35, índice de 
maciez igual ou menor que 10 N.m/g, 100% 
fibras celulósicas virgens, quantidade de 
pintas igual ou menor que 10 mm²/m², 
tempo de absorção de agua menor que 5 
segundos, quantidade de furos menor que 
5 mm², resistência a tração a seco 
ponderada maior que 90 N/m.  

PCT HPPEL 800  39,00  31.200,00 

26 39098 - Luva de borracha tamanho 
pequeno 
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL , 
ANTIDERRAPANTE, FORRADA COM FLOCOS 
DE ALGODÃO. PACOTES INDIVIDUAIS COM 
UM PAR CADA. 

PAR MEDIX 290  1,75  507,50 
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27 39099 - LUVA DE BORRACHA TAMANHO 
MÉDIO. 
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL , 
ANTIDERRAPANTE, FORRADA COM FLOCOS 
DE ALGODÃO. PACOTES INDIVIDUAIS COM 
UM PAR CADA. 

PAR MEDIX 575  1,75  1.006,25 

28 1057 - LUVA DE BORRACHA  TAMANHO 
GRANDE 
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL , 
ANTIDERRAPANTE, FORRADA COM FLOCOS 
DE ALGODÃO. PACOTES INDIVIDUAIS COM 
UM PAR CADA. 

PAR MEDIX 435  1,75  761,25 

35 92415 - VASSOURA COM CERDAS DE NYLON 
COM CABO 1,20 M - COMPRIMENTO DA 
CEPA 20 CM. 

Un Perovinha 520  5,20  2.704,00 

36 92412 - RODO PUXA E SECA COM CABO DE 
MADEIRA, COM LAMINA DE BORRACHA - 40 
cm  

Un VERPLAST 540  5,00  2.700,00 

65 98657 - PANO DESCARTÁVEL MULTIUSO PARA 
LIMPEZA. ROLO COM DIMENSÕES MÍNIMAS 
DE 28CM X 240M. 

Un Sebold 10  63,00  630,00 

Total   44.921,00  
 34889 - PEROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI (30.888.187/0001-72) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

46 82 - SACO PLÁSTICO PARA LIXO, 
CAPACIDADE DE 100 LITROS. Na cor preta, 
com medidas mínimas de 75 cm x 105 cm, 
capacidade 20 kg. Confeccionado dentro 
das normas ABNT NBR 9191/2008. Fardo com 
100 unidades.  

PCT SCOOBY 
PLAST 
isento 

1.880  20,80  39.104,00 

Total   39.104,00  
 39586 - R&G COMERCIO ATACADISTA LTDA (19.364.427/0001-05) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

29 92472 - Repelente Elétrico Líquido (1 
Aparelho + 1 Refil), mínimo de 28 ml 
(compatível com o aparelho código 
material 92472). 

Un raid 1.882  15,80  29.735,60 

33 34605 - DISPENSER EM PLÁSTICO ABS, COM 
CHAVE, P/ PAPEL HIGIÊNICO DE 300 M 

Un NOBRE 238  19,98  4.755,24 

Total   34.490,84  
 48540 - ROBERTO DE CONTO E CIA LTDA (18.449.927/0001-79) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

14 92442 - LIXEIRA COM TAMPA, COM PEDAL - 
EM PLÁSTICO POLIPROPILENO 100% 
INJETADO, RESISTENTE, CAPACIDADE MÍNIMA 
50 LITROS E 3MM DE ESPESSURA. 

Un inje 251  62,00  15.562,00 

15 3281 - LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA. 
CAPACIDADE 100 LITROS. PLÁSTICO 
RESISTENTE. 

Un inje 3.210  57,00  
182.970,00 

Total   
198.532,00 

 

 52038 - RPS COMERCIO DE PRODUTOS COSMETICOS LTDA (52.280.387/0001-80) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

57 22 - CREME DENTAL C/ CÁLCIO E FLUOR, 90 
GRAMAS 
CREME DENTAL C/ CÁLCIO E FLUOR, 

Un ALG 
DENTAL 

5.230  1,55  8.106,50 
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COMPOSIÇÃO: 1.500PPM DELUOR, 
SORBITOL, CARBONATO DE CÁLCIO, 
CARBOXIMETILCELULOSE, LAURIL SALFATO DE 
SÓDIO, COMPOSIÇÃO AROMÁTICA , 
FORMALDEIDO, METILPARABENO, 
PROPILPARABENO E ÁGUA, COM 
MONOFLUORFOSFATO DE SÓDIO 

Total   8.106,50  
 52155 - SANITOP COMERCIAL LTDA (53.710.803/0001-04) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

48 95153 - PASTILHA DE CLORO 200G Un Tricloro 90 Pro 220  12,37  2.721,40 
Total   2.721,40  

 41079 - SEBMED PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI (33.154.286/0001-19) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

7 92413 - SABÃO EM PÓ,  EMBALAGEM DE 800 
GRAMAS. COMPOSIÇÃO: ALQUIL BENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO LINEAR, CARBONATO 
DE SÓDIO, TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO, 
SULFATO DE SÓDIO, SILICATO DE SÓDIO,  
 PIGMENTO AZUL, ENZIMAS, MC, PERFUME E 
ÁGUA, TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER NO RÓTULO: 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, 
TÉCNICO RESPONSÁVEL. PRECAUÇÕES, LOTE 
E/ OU DATA DE FABRICAÇÃO. VALIDADE 
SUPERIOR A 01 ANO A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. O PRODUTO DEVE POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA DE ACORDO COM AS 
NORMAS VIGENTES. 

PCT MR. 
CLEAN 

1.910  3,56  6.799,60 

31 95140 - LUSTRA MÓVEIS - 200 ML Un Sebold 445  2,79  1.241,55 
37 26064 - ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO 

ESCOVA COM CERDAS DURAS DE NYLON, 
CABO DE PLÁSTICO POLIPROPILENO - 
MÍNIMO 27 CM, COM SUPORTE 

Un SANIBOLD 315  4,19  1.319,85 

50 29701 - LIMPA VIDROS 500ML Un Q'STAR 370  2,93  1.084,10 
53 30329 - SAPONACEO CREMOSO Un Sebold 450  2,59  1.165,50 

Total   11.610,60  
 41082 - SNOP CORRELATOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (34.686.134/0001-20) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

25 3966 - PAPEL TOALHA PARA BANHEIRO 
Papel toalha interfolhado, 2 dobras, classe 
01, pontuação maior ou igual 38, na cor 
branca, gofrado, 100% fibras celulósicas 
virgem, alvura mínima de 90%, quantidade 
de pintas igual ou menor que 5 mm²/m², 
tempo de absorção de agua menor que 6 
segundos. Capacidade de absorção de 
agua em g/g menor que 6 segundos, 
quantidade de furos menor que 3 mm²/m², 
resistência a tração a úmido ponderada 
maior que 90 N/m. Características 
complementares: matéria prima 100% 
celulose virgem, dimensão da folha 22,5x20, 
fardo com 1000 folhas. 

PCT MARCA 
PRÓPRIA 

3.715  7,96  29.571,40 

Total   29.571,40  
Itajaí, 16 de setembro de 2025. 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2025 
Processo Administrativo Nº 2025-MAN-095771 

 
 
REGISTRO NO TCE/SC Nº F8FD486D878CFD05AC38385CB2D857542E80EB22 

 

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura, 
situado à Rua Heitor Liberato, 1189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público que 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, 
com julgamento GLOBAL, destinado ao recebimento de propostas tendo como 
OBJETO a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de mão de obra, peças e 
componentes necessários (incluindo peças genuínas ou de fornecimento 
exclusivo DEMAG), ferramentas, plataforma elevatória, materiais de lubrificação e 
limpeza e demais equipamentos necessários, para ponte rolante marca DEMAG, 
modelo ZKKE 10 T x 4650 mm, instalada no portão de maré do SEMASA, em 
conformidade com a Lei n° 14.133/2021, em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, 
da Instrução Normativa SEGES/MPE nº 073/2022, da Lei Complementar n° 123/06, do 
Decreto Federal n° 8.538/15, do Decreto Municipal nº 12.840/2023 e alterações 
posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes. 

O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no 
Departamento de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-
feira, ou poderão fazer o download, através dos sites 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.semasaitajai.com.br/licitacoes . 

A sessão pública ocorrerá às 14:00 horas do dia 03 de outubro de 2025, no 
Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com 
participação aberta às proponentes e ao público.  

 

  
Itajaí (SC), 17 de setembro de 2025. 

 
 
 

Celso Hugo Praun Filho 
Diretor Geral - SEMASA 
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